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PROCESSO ADMINISTRATIV0 N9 2024.07.08.02

EDITAL DE CREDENCIAMENT0 NQ 2024.07.31.01
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0 Município de Acopiara/CE, através da Secretaria de Educação e por intermédio da
Comissão de Contratação, devidamente nomeada pela Portaria nQ  (698/2024),  no
uso   de   suas   atribuições   legais,  torna  público   aos   interessados,   que   realizará
CHAMAMENTO    PÚBLICO,    com    a    utilização    do    procedimento    auxiliar    de
CREDENCIAMENTO, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei Federal nQ  14.133,
de lQ de abril de 2021, conforme previsto na Lei Federal nQ 11.947, de 16 de junho
de 2009, da Resolução cD/FNDE nQ 06, de os de maio de 2020, da Lei complementar
nQ  123  de  14  de dezembro de 2006,  Lei Municipal nQ 834,  de  29  de novembro  de
2023, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas no presente Edital e seus anexos, para atendimento do objeto desta
licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste instrumento convocatório,
onde,   o   recebimento   das   solicitações  de   credenciamento   e   da   documentação
ocorrerá a partir de 05/08/2024 a 26/08/2024, das Oshoo às 12hoo, de segunda a quinta-
feira, no endereço da Secretaria da Educação.

GLOSSARIO: Para fins deste edital, considera-se:
a) Contratante/Compradora: Prefeitura Municipal de Acopiara;
b)  Proponente/Concorrente/Licitante:  empresa  que  apresente  proposta  para  o
objeto desta licitação;
c)  Contratada/Fornecedora:  empresa vencedora  desta  licitação  em  favor  da  qual
será adjudicado o objeto desta licitação;
d) EPP/ME -Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;
e) CC/Comissão: Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Acopiara;
f) Fiscalização: órgão ou preposto da contratante devidamente credenciado para a
fiscalização da execução do objeto desta licitação;

OBJETO:

CREDENCIAMENTO           DE           PRODUTORES           DA
AGRICULTURA      FAMILIAR      E      EMPREENDEDORES
FAMILIARES   RURAIS   PARA   0   FORNECIMENTO   DE
GÊNEROS           ALIMENTÍCIOS           DESTINADOS           À
ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO,  EM  ATENDIMENTO  AO
PROGRAMA  NACI0NAL   DE  ALIMENTAÇÃO   ESCOLAR
PNAE CONFORME  PREVIST0  NA  LEI  FEDERAL  NQ
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Compõe - se o presente Edital das partes 1 e 11, conforme as definições a seguir:

PARTE 1: condições para competição, julgamento e adjudicação;

A parte 1 do presente edital estabelece os requisitos e critérios necessários para a
competição, julgamento, adjudicação e formalização de contrato.

PARTE 11: Especifica os Anexos do Presente Edital.

ANEXO I -Termo de Referência;
ANEXO 11-Minuta de Contrato

ANEXO 111 -Minuta da Proposta

ANEXO IV -Minuta de Declarações;

1.1. A presente licitação tem por objeto CREDENCIAMENT0 DE PRODUTORES DA
AGRICULTURA  FAMILIAR  E  EMPREENDEDORES  FAMILIARES  RURAIS  PARA  0
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCI0S DESTINADOS À ELABORAÇÃO DA
MERENDA   ESCOLAR   DOS   ALUNOS   DA   REDE   MUNICIPAL   DE   ENSINO,   EM
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE),
CONFORME  PREVISTO  NA  LEI  FEDERAL  NQ  11.947/2009  E  NA  RESOLUÇÃO
CD/FNDE  N9  06/2020,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO,  NO
ÂMBITO D0 MUNICÍPIO DE ACOPIARA, ESTADO DO CEARÁ.

1.2.  Os produtos serão entregues de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital  e  seus  Anexos,  e,  em  obediência,  devendo  o  credenciado  está  apto  para
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
fornecer  todos  os  produtos  descritos  no  Termo  de  Referência,  anexo  a  este  ato
convocatório,   devendo  ter  de   obedecer  a  todas   as   especificações   previstas   e
entregues em perfeitas condições.

1.3  0  objeto  desse certame será dividido  em  itens,  conforme tabela constante do
Termo   de   Referência,   facultando-se   ao   licitante   a   participação   em   quantos
lotes/grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens

que os compõem.

1.4.  0  valor  estimado  da  presente  licitação  é  de  R$  1.234.342,00  (um  milhão
duzentos e trinta e quatro mil trezentos e quarenta e dois reais).

1.5.    Conforme   art.    6°,    inciso   XLIII,    da    Lei    nQ    14.133,    de    2021,    define-se
credenciamento como o processo administrativo de chamamento público em que a
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens
para  que,  preenchidos  os  requisitos  necessários,  se  credenciem  no  órgão  ou  na
entidade para executar o objeto quando convocados.

1.6. 0 critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso 1, da Lei nQ 14.133, de 2021,
ou  sejam  paralelas  e  não  excludentes:  caso  em  que  é  viável  e  vantajosa  para  a
Administração     a     realização     de     contratações     simultâneas     em     condições
padronizadas.

1.7. 0 preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar,
conforme a Resolução FNDE nQ 06/2020.

1.8. 0 credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

1.9. 0 prazo de vigência deste Edital será de 1  (um)  ano e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1. Lei nQ 14.133, de lQ de abril de 2023 e suas alterações posteriores;

2.3 Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.1.   0   edital   está   disponível  gratuitamente  nos  sítios:   www.acopiara.ce.gov.br,
]Éíww.tce.ce.gov.br./licitacoes.  https:.//compmsacopiara.com.br./  (Portal  de
Compras  de Acopiara)   e  no  portal  nacional  de  contratações  públicas,  bem
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como na sala da Comissão de Contratação, situada à Av. José Marques
600, Centro, CEP: 63.560-000 em Acopiara-CE.

4.10 recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá
a partir de 05/08/2024 a 26/08/2024, das Oshoo às 12hoo, de segunda a quinta-feira,
no endereço da Secretaria da Educação.

5.1.  Para  todas  as  referências  de  tempo  utilizadas  será  observado  o  horário  de
Brasília/DF.

5.2. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente

que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para
no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

6.1. Comissão de Contratação, instalada na Prefeitura Municipal de Acopiara/CE, na
Av. |osé Marques Filho nQ 600, Bairro: Centro, Acopiara -CE, CEP. 63.560-000.

6.2 . Horários de expediente da Comissão de Contratação: Segunda a sexta: das sh às
14h.

7.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente lnstrumento
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento
municipal, nos termos a seguir:
~    Z,,    ''{        .•â``,,é1,,€.?``"i`Àãi `   .  , -_ /// #¥_JÍS__;Síízê}:Sfs€s~±~.~3ãsg`ÃES                                        ,               ,   ''8sÊfÊÍS=Ê£;,ã+ãí;^
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t* TT  T  LT |+T?+. fz T  curso
08 01 12.306.1215.2.064.0000 3.3.90.30.00 1.552.0000.001.500.1001.00

7.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento
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8.1  Poderão  participar  desse  certame  os  Grupos  Formais,  Grupos  lnformais  e

Fornecedores  lndividuais,  de  acordo  com  o  art.  34  da  Resolução  CD/FNDE  nQ

06/2020:

8.1.1. Grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao

PRONAF - DAP )urídica;

8.1.2. Grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados

em grupos;

8.1.3. Fornecedor individual: detentor de DAP Física.

8.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE CREDENCIAMENTO:

8.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

8.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

ou jurídica;

8.2.3.  Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

8.2.4.  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  do  credenciamento,

impossibilitada  de  participar  do  processo  em  decorrência  de  sanção  que  lhe  foi

imposta;

8.2.5.  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,

financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  credenciantes  ou  com  agente

público que desempenhe função no processo ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

8.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404,

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

8.2.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5  (cinco)  anos anteriores à divulgação  do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração
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de  trabalho  infantil,  por submissão  de trabalhadores  a  condições  análogas  às  de

escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação

trabalhista;

8.2.8. Agente público do órgão ou entidade credenciante;

8.2.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público -OSCIP, atuando nessa

condição;

8.2.10.  Não  poderá  participar,  direta ou indiretamente,  do  credenciamento  ou  da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade credenciantes, devendo

ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar  conflito  de  interesses  no

exercício  ou  após  o exercício do cargo  ou emprego, nos termos  da legislação  que

disciplina a matéria, conforme § 1Q do art, 9Q da Lei nQ 14.133, de 2021.

8,3. 0 impedimento de que trata o item 8.2.4 será também aplicado ao participante

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do participante.

8.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos

e a empresa a que se referem os itens 8.2.2 e 8.2.3 poderão participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execução do credenciamento ou de

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão

ou entidade.

8.5. A vedação de que trata o item 8.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução

da   contratação   na   qualidade   de   integrante   de   equipe   de   apoio,   profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria

técnica'
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9.1        No  Envelope  nQ  02   os   Fornecedores   lndividuais,  Grupos   lnformais  ou

Grupos   Formais   deverão   apresentar   o   Projeto   de   Venda   de   Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar conforme modelo Anexo a este Edital.

9.2         0(s)  projeto(s)  de venda  a  ser(em)  contratado(s)  será(ão)  selecionado(s)
conforme critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução CD/FNDE nQ 06/2020

que dispõe sobre o PNAE.

9.3        Devemconstarnos projetos devendade GênerosAlimentícios daAgricultura
Familiar o nome, o CPF e nQ da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor

quando se tratar de Fornecedor lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ  E  DAP
jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

9.4       Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada
na  abertura  dos  envelopes  poderá  ser  concedido  abertura  de  prazo  para  sua
regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise do Agente de Contratação.

9.5        Nos   valores   propostos   estarão   inclusos   todos   os   custos   operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

9.6       A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência,  assumindo  o  proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  do
credenciamento   nos   seus   termos,   bem   como   de   fornecer   os   materiais,
equipamentos,    ferramentas    e    utensílios    necessários,    em    quantidades    e

qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando
requerido, sua substituição.

9.7       0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)  dias, a
contar da data de sua apresentação.

9.8         0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações

públicas.

9.9         0  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela Administração  por

parte dos contratados pode ense].ar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
da  União  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:
assinatura   de   prazo   para   a   adoção   das   medidas   necessárias   ao   exato
cumprimento   da  lei,   nos  termos   do  art.   71,   inciso   IX,   da   Constituição;   ou
condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao
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pagamento    dos    prejuízos    ao    erário,    caso    verificada    a    ocorrência    de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9.10     Poderão seradmitidos, peloAgente de contratação, erros de natureza formal,
desde que não comprometam o interesse público e da Administração, e que sua
correção não acarrete majoração no preço ofertado.

9.11     Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital
ou da legislação em vigor.

10.1     0  limite  individual  de  venda  do  agricultor  familiar  e  do  empreendedor
familiar  rural  para  a  alimentação  escolar  deve  respeitar  o  valor  máximo   de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve
obedecer às seguintes regras:

10.2      Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os
contratos individuais  firmados  devem  respeitar o valor máximo  de  R$  40.000,00

(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx;

10.3     Para  a  comercialização  com  grupos  formais  o  montante  máximo  a  ser
contratado deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de
DAP  Familiar,  inscritos  na  DAP  )urídica  multiplicado  pelo  limite  individual  de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

10.4     VMC = NAFXR$40.000,00 (sendo: VMC:valormáximoasercontratado. NAF:

nQ de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).

11.1     Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de

projetos  de  fornecedores  locais,  grupo  de  projetos  do  território  rural,  grupo  de
projetos do estado, e grupo de propostas do País.

11.2     Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade

para seleção:

11.3     0 grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais

8rupos;

11.4     0 grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre
o do estado e do País;
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11.5     0 grupo deprojetos do estadoterá prioridadesobre o do país.

11.6     Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade

para seleção:

11.7     0s assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas
e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

11.8     0s  fornecedores  de  gêneros  alimentícios  certificados  como  orgânicos  ou
agroecológicos, segundo a Lei nQ 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

11.9     0s  Grupos  Formais  (organizações  produtivas  detentoras  de  Declaração  de
Aptidão   ao   PRONAF  -   DAP  Jurídica)   sobre  os  Grupos   lnformais   (agricultores
familiares,   detentores   de   Declaração   de   Aptidão   ao   PRONAF   -   DAP   Física,
organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores lndividuais (detentores de
DAP Física).

11.10   Caso  a  credenciante  não  obtenha  as  quantidades  necessárias  de  produtos
oriundos   do   grupo   de   projetos   de   fornecedores   locais,   estas   deverão   ser
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de
seleção e priorização acima.

11.11   No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com
maior  porcentagem  de  agricultores  familiares  e/ou  empreendedores  familiares
rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

11.12   Em  caso  de  persistir  o  empate,  será  realizado  sorteio  ou,  em  havendo
consenso  entre  as  partes,  poderá  optar-se  pela  divisão  no  fornecimento  dos

produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

12.1.    Aberto   o   período   para   solicitação   de   credenciamento,   os   interessados
entregarão, mediante recibo, toda a documentação de habilitação prevista nos itens
13 deste Edital.

12.2.    A  análise  dos  documentos  de  habilitação  será  realizada  pelo  Agente  de
Contratação em prazo não superior a 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data
do protocolo de entrega, que será aposto em cópia da Solicitação de Credenciamento
e entregue ao interessado.
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12.3.    A   Comissão   poderá,   durante   a   análise   da   documentação,   convocar   os
interessados  para  prestarem  quaisquer  esclarecimentos  porventura  necessários,
bem como para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados.

12.4.    Serão    considerados    habilitados    e    credenciados    os    interessados    que
cumprirem todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados
aqueles  que  não  cumprirem  e  não  manifestarem  interesse  em  complementar  a
documentação necessária.

13.10 agente de contratação irá analisar somente a documentação do credenciante
no prazo previsto no item 12.2.

13.2  0s  documentos  necessários  à  habilitação  deverão  estar  dentro  do  prazo  de
validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento não
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade.

13.3   Na   ausência   de   tal   declaração   ou   regulamentação,   o   documento   será
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; e

poderão ser apresentados em original ou entregues mediante fotocópia,  os  quais,
nesse caso, deverão estar obrigatoriamente autenticados em cartório competente.

13.4 Serão aceitas somente cópias legíveis.

13.5 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

13.6 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente
a disponibilização do documento pela internet, a Comissão de Contratação poderá
verificar a autenticidade dele através de consulta via internet e no mesmo deverá
conter o certificado de autenticidade.

13.7 Para a habilitação jurídica, 0 licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais
com o objeto da licitação.

13.8 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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13.9 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA 0 GRUP0 FORMAL, DEVENDO EI:

j'
r-:   .    :

APRESENTAR NO ENVELOPE NQ 01, OS DOCUMENTOS ABAIX0 RELACIONADOS,

SOB PENA DE INABILITAÇÃO:

HABILITAÇÃO )URÍDICA:

13.9.1.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na ]unta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art.107 da Lei nQ 5.764, de 16 de dezembro 1971.

13.9.1.1 Associações de Produtores:  Cópias do estatuto social e ata de posse da
atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

13.9.2  Extrato  da  DAP  |urídica  para  associações  e  cooperativas,  emitido  nos
últimos 60 dias;

13.9.8  0s  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações   ou   da   consolidação   respectiva,   sob   pena   de   inabilitação   pela   não
apresentação dos documentos citados.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.9.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

13.9.10   Prova   de   regularidade   fiscal   perante   a   Fazenda   Nacional,   mediante
apresentação   de   certidão   expedida  conjuntamente   pela  Secretaria  da   Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União  (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Con].unta nQ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

13.9.11  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço

(FGTS);

13.9.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada  pelo
Decreto-Lei nQ 5.452, de lQ de maio de 1943;

13.9.13  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Ádc-À
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13.9.15  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.9.16    Caso    o    fornecedor   seja   considerado   isento    dos   tributos    Estadual
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação  de  declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou
outra equivalente, na forma da lei.

DECLAmçõEs coMPLEMENTAREs À HABILITAÇÃo

13.9.17  Declaração  de  que  atendem  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

13.9.18 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas;

13.9.19 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

13.9.20  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7Q, da
Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho  algum,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,
conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;

13.9.21   Declaração   de   que   os   gêneros   alimentícios   a   serem   entregues   são
produzidos pelos associados/cooperados;

13.9.22 A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle
do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e

13.9.23  A  prova  de  atendimento  de  requisitos  higiênico-sanitários  previstos  em
normativas específicas.

13.9.24 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados
em original, por cópia simples.

13.1o DocuMENTos DE HABILITAÇÃo pAm o GRupo INFORMAL, DEVENDo
ELE    APRESENTAR    N0     ENVELOPE    NQ     01,    OS    DOCUMENTOS    ABAIXO
RELACI0NADOS, S0B PENA DE INABILITAÇÃO=

HABILITAÇÃO luRÍDICA:

13.10.1. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -CPF;
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13.10.2 Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emiti
últimos 60 dias;

C2,

13.10.3  0s  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações   ou   da   consolidação   respectiva,   sob   pena   de   inabilitação   pela   não
apresentação dos documentos citados.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.10.4   Prova   de   regularidade   fiscal   perante   a   Fazenda   Nacional,   mediante
apresentação   de   certidão   expedida  conjuntamente   pela   Secretaria  da   Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União  (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

13.10.5  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.10.6  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

DECLABAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃ0

13.10.7  Declaração  de  que  atendem  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

13.10.11 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

13.10.12   Declaração   de   que   os   gêneros   alimentícios   a   serem   entregues   são
produzidos pelos agricultores familiares;

13.10.13 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados
em original, por cópia simples.

13.11   DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  PARA  0  FORNECEDOR  INDIVIDUAL,

DEVENDO  ELE APRESENTAR NO  ENVELOPE NQ  01,  OS  DOCUMENTOS ABAIX0
RELACIONADOS, SOB PENA DE INABILITAÇÃO:

HABILITAÇÃO |URÍDICA:

13.11.1. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -CPF;
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13.11.2  Extrato  da  DAP  Física  do  agricultor  familiar  participante,  emitido  nos
últimos 60 dias;

13.11.3  0s  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as
alterações   ou   da   consolidação   respectiva,   sob   pena   de   inabilitação   pela   não
apresentação dos documentos citados.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.11.4   Prova   de   regularidade   fiscal   perante   a   Fazenda   Nacional,   mediante
apresentação   de   certidão   expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da   Receita
Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União  (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

13.11.5  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

13.11.6  Prova  de  regularidade  com a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

DECLAmçõEs coMPLEMENTAREs À HABILITAÇÃ0

13.10.7  Declaração  de  que  atendem  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

13.10.11 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

13.10.12   Declaração   de   que   os   gêneros   alimentícios   a   serem   entregues   são
produzidos pelos agricultores familiares;

13.10.13 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados
em original, por cópia simples.

14.1     A   interposição   de   recurso   referente   ao   julgamento   das   propostas,   à
habilitação  ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,
observará o disposto no art.165 da Lei nQ 14.133, de 2021.

14.2     0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
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14.3     Quando o  recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

14.3.1  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

14.3.2  o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30

(trinta) minutos.

14.3.3  o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

14.3.4  na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1Q do art.17 da Lei
nQ 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na
data de intimação da ata de julgamento.

14.4     0s recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.5     0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

14.6     0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.7     0   prazo   para   apresentação   de  contrarrazões   ao   recurso   pelos   demais
licitantes será de 3  (três)  dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

14.8     0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.9     0  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

14.10   0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no portal eletrônico www.acopiara.ce.gov,br.

15.1.    Após a análise documental, o Agente de Contratação apresentará a relação

geral  dos  credenciados,  assim  como  a  complementará  sempre  que  novos
interessados se credenciarem.

^C-R^
© Av. José Marques Fi!ho, N° 600 - Centro

CEP: 63.5õ0-OOO iiãiã5í €  (88) 3565-1999
E admefinançasacopiara@gmail.com-  .     -11-



GOVEFZN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
15.2.    O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo ordenador

de Despesas.
15.3.    Após o deferimento do Credenciamento, o interessado será comunicado via

correio    eletrônico    (informado    na    Solicitação    de    Credenciamento)    e

publicação  no  Diário  Oficial  do  Município  de Acopiara,  quando  então  será
comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena
de cancelamento.

15.4.    A lista  dos  interessados  habilitados/credenciados,  segundo  os  critérios  do
edital, será divulgada e mantida atualizada por meio do sítio eletrônico da
divulgação do edital.

15.5.     Constatado   o   atendimento   às   exigências   estabelecidas   neste   Edital,   o
fornecedor  será  declarado  vencedor,  oportunizando-se  a  manifestação  da
intenção de recurso.

16.1.    Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade credenciante

poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nQ 14.133, de 2021.

16.2.    A administração  poderá  convocar  o  credenciado  durante  todo  o  prazo  de
validade do Credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento
equivalente,  sob  pena  de  decair o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das
sanções    previstas    na    Lei    nQ    14.133,    de    2021,    e    neste    Edital    de
Credenciamento.

16.3.    A  execução  dos  contratos  administrativos  se  regerá  pelo  estabelecido  nos
arts.   115  a  123  da  Lei  14.133,  de  2021,  bem  como  pelos  regulamentos

próprios  municipais  editados  e  vigentes,  parte  integrante  deste  edital  e
demais atos subsequentes.

16.4.    Antes   de   formalizar   o   contrato,   a   Administração   deverá   verificar   a
regularidade   fiscal   do   contratado,   consultar   o   Cadastro   Nacional   de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas    (Cnep),    emitir   as    certidões    negativas    de    inidoneidade,    de
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

16.5.    0 prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após
convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias, contados a partir da
data de sua convocação.
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16.6.    O prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação devidamente justificada, do credenciado durante o seu
transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração.

16.7.    Alternativamente   à   convocação   para   comparecer   perante   o   órgão   ou
entidade para a assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo  para  assinatura,  mediante  meio  eletrônico,  para  que  seja  assinada  e
devolvida  para  o  endereço  licitaacoDiara2@hotmail.com  ,  no  prazo  de  05

(cinco) dias, a contar da data do envi; do e-mail.
16.8.    Para  celebração  do  contrato  o  credenciado  deverá  manter  todas  as

condições    de    habilitação,    reapresentando    todas    as    certidões    de
regularidade exigidas por ocasião do Credenciamento.

16.9.    Farão  parte integrante  do  contrato todos  os  elementos  apresentados  pelo

participante, que tenham servido de base ao Credenciamento, bem como as
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

16.10.  0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência,
observado o disposto no art.105 da Lei nQ 14.133, de 2021.

16.11.  Os  contratos  decorrentes  deste  Credenciamento  poderão  ser  alterados,
observando o disposto no art.124 da Lei nQ 14.133, de 2021.

17.1     Este  Edital  de  Credenciamento  poderá  ser anulado,  a  qualquer tempo,  em
caso   de  vício   de  legalidade,  ou  revogado,  por  motivos  de  conveniência  e  de
oportunidade da administração.
17.2     Na hipótese de anulação de Edital de credenciamento, os instrumentos que
dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art.147 ao art.150 da Lei nQ 14.133,
de 2021.

17.3     A    revogação    deste    Edital    de    Credenciamento    não    repercutirá    nos
instrumentos já celebrados que dele resultarem.
17.4     0  órgão  ou  a  entidade  credenciante  poderá  realizar  o  descredenciamento

quando houver:
17.5      Pedido formalizado pelo credenciado;
17.6     Perda das condições de habilitação do credenciado;
17.7     Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
17.8     San!ção   de   impedimento   de   licitar   e   contratar   ou   de   declaração   de
inidoneidade
17.9     supçrveniente ao credenciamento.
17.10   0 pedido de descredenciamento de que trata o item 17.5. deste Edital não
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17.11   desincumbirá   o   credenciado   do   cumprimento   de   eventuais   contratos
assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
17.12   Nas hipóteses previstas nos itens 17.6, e 17.7., além do descredenciamento,
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
17.13   Se  houver a  efetiva  prestação  de  serviços  ou  o  fornecimento  dos  bens,  os

pagamentos  serão  realizados  normalmente,  até  decisão  no  sentido  de  rescisão
contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
17.14  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse
da  administração,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  autoridade
máxima do órgão ou da entidade Credenciante, não será rescindido o contrato em
execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

18.1     Não obstante o acima exposto, a empresa a ser contratada terá resguardado
o  direito  ao  devido  processo  administrativo  contra  decisões  da  Prefeitura
Municipal de Acopiara.

19.1     0s licitantes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo
ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial
a  Lei nQ  12.846, de  lQ de Agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes
tratados internacionais: Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários
Públicos  Estrangeiros  em  Transações  Comerciais  lnternacionais  (Convenção  da

®              8:nDVEe)n;ã:r|:Te::g:::i.::laoc:::::tao cnoQrr:;6ç7ãso, (dce.n3voen::ondoavàEÃ;o-pdreo::;go:.dâ
pelo Decreto nQ 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas
Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nQ
5.687, de 31 de ].aneiro de 2006.

19.2     a    participação    da    empresa    no    certame,    por    seus    administradores,
funcionários,  representantes e outras pessoas que agem  em seu  nome,  direta  ou
indiretamente,    devem    estar    cientes    dos    dispositivos    contidos    na    Lei    nQ
12.846/2013; e ainda se obriga a tomar todas as providências para fazer com que
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei nQ 12.846/2013.
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19.3     Todos  os participantes devem a abster-se de  praticar ato(s)  que  possa(m)
constituir violação à legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo
aqueles descritos na Lei nQ 12.846/2013, em especial no seu artigo 59.

19.4     Qualquer   descumprimento   das    regras   da   Lei   Anticorrupção    e   suas
regulamentações, por parte do licitante, em qualquer um dos seus aspectos, poderá
ensejar:

19.5     Instauração     do     Procedimento     de     Apuração     da     Responsabilidade
Administrava - PAR, com aplicação das sanções administravas porventura cabíveis;

19.6     Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos
termos dos artigos 18 e 19 da Lei nQ 12.846/2013;

20.1     Comete infração administrativa, nos termos da lei, 0 licitante que, com dolo
Ou culpa:

20.1.1  deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo/a  pregoeiro/a  durante  o
certame;

20.1.2  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não
mantiver a proposta em especial quando:

20.1.2.1            não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

20.1.2.2            recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.2.3            pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
Ou

20.1.2.4            deixar de apresentar amostra;

20.1.2.5            apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;

20.1.3  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

20.1.3.1            recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração;
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20.1.4 apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame

prestar declaração falsa durante a licitação

20.1.5  fraudar a licitação

20.1.6  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

20.1.6.1            agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.6.2            induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.6.3            apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.7  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

20.1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei n.Q 12.846, de 2013.

20.2     Com fulcro na Lei nQ  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

20.2.1  advertência;

20.2.2  multa;

20.2.3  impedimento de licitar e contratar e

20.2.4  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.3     Na aplicação das sanções serão considerados:

20.3.1  a natureza e a gravidade da infração cometida.

20.3.2  as peculiaridades do caso concreto

20.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes

20.3.4  os danos que dela provierem para a Administração Pública

20.3.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

20.4     A multa será recolhida em percentual de o,5°/o a 30°/o incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da comunicação oficial.
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20.4.1  Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1,3, a multa se
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

20.4.2  Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a
multa será de 150/o a 300/o do valor do contrato licitado.

20.5     As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não, à penalidade de multa.

20.6     Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.7     A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2
e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o  respónsável  de licitar e contratar no âmbito  da Administração  Pública  direta  e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

20.8     Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens
20.1.4,  20.1.5,  20.1.6,  20.1.7  e  20.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas

previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração
observará o prazo previsto no art.156, §5Q, da Lei n.Q 14.133/2021.

20.9     A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de
registro  de  preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabel,ecido    pela   Administração,    descrita    no    item    20.1.3,    caracterizará    o
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.

20.10  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará  a  instauração  de  processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por
comissão composta por 2  (dois)  ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

JÂÉ-
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20.11   Caberá recurso no prazo de 15  (quinze)  dias úteis da aplicação das sançõé`s` `-`

de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,

que, se não a reconsiderar no prazo de 5  (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.12   Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento,

20.13   0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

21.1     Qualquer    pessoa    é    parte    legítima    para    impugnar    este    Edital    por
irregularidade na aplicação da Lei nQ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido
até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

21.2     A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

21.3     A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por
forma eletrônica, por meio do sistema, em campo próprio da plataforma de compras

públicas do município de Acopiara;

21.4     As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos

previstos no certame.

21.4.1          A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e  deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do  processo  de
licitação.

21.5     Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.
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22.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no

que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

22.1.1. Do lmposto de Renda da Pessoa |urídica (IRP}), da Contribuição Social sobre

o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

(COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da lnstrução Normativa RFB
nQ 2145, de 26 de junho de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nQ 9.430, de
27/12/1996 e alterações;

22.1.2 Da Contribuição Previdenciária ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS),
correspondente a 11°/o (onze por cento), na forma da lnstrução Normativa RFB nQ
2110, de l7 de outubro de 2022, conforme determina a Lei nQ 8.212, de 24/07/1991
e alterações;

22.1.3  Do  lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza  (ISSQN), na forma da  Lei
Complementar nQ 116, de 31/07/2003, c/c a legislação municipal em vigor.

22.2.  A  Contratada,  deverá  informar  no  documento  fiscal  o  valor  do  IR  e  das
contribuições a serem retidos na operação.

22.3.   A   Contratada,   caso   optante   pelo   Simples   Nacional,   deverá   apresentar,

juntamente   com   a   nota   fiscal   correspondente   ao   fornecimento   executado,
declaração relativa à sua opção por tal regime tributário.

22.4. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero
do IR ou de uma ou mais contribuições de que trata a lnstrução Normativa RFB nQ
2145, de 26 de junho de 2023, devem informar essa condição no documento fiscal,
inclusive  o  enquadramento  legal,  sob  pena  de,  se  não  o  fizerem,  sujeitarem-se  à
retenção  do  IR  e  das  contribuições  sobre  o  valor  total  do  documento  fiscal,  no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.

22.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os

pagamentos  antecipados  por conta de fornecimento  de  bens  ou  de  prestação  de
serviços, para entrega futura,

23.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção
do seu inteiro teor e dos anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

23.1.1.  Eventuais modificações neste Edital implicarão nova divulgação na mesma
forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos
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e   procedimentos   originais,   exceto   quando   a   alteração   não   compromete-f`  `a
formulação das propostas.

23.2.  Após  a  homologação  do  Credenciamento,  serão  disponibilizados  no  Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura
Municipal   de   Acopiara,   os   documentos   elaborados   na   fase   preparatória   que

porventura não tenham integrado este Edital e seus anexos.

23.3. 0 resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério

estabelecido  neste  Edital,  será  publicado  e  estará  permanentemente disponível  e
atualizado no PNCP.

24.1     Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

24.2     Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3     Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

24.4     A   homologação   do   resultado   desta   licitação   não   implicará   direito   à
contratação.

24.5     As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

24.6     0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.7     Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

24.8     0  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento   do   licitante,   desde   que   seja   possível   o   aproveitamento   do   ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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24.9     Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.10   0  Edital  e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no  Portal  Nacional  de
Contratações              Públicas              (PNCP)              e:              www.acopiara.ce.gov.br,
www.tce.ce.gov.br.flicitacoes.https://comprasacopiara,com.br./.

24.11   Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nQ  14.133,
de 2021, da Lei Complementar nQ 123, de 2006, da Lei nQ 8.078, de 1990 -Código de

Defesa do  Consumidor, atualizadas,  subsidiariamente e pelos preceitos  de direito

público,   aplicando-se   lhes,   supletivamente,   os   princípios   da   teoria   geral   dos
contratos e as disposições de direito privado.

25.1

®
1                                t,í:

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Acopiara - Estado
do Ceará.

Acopiara/CE, 01 de agosto de 2024.

Almir Sev
Secre
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TERM0 DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO

Võ nQ 2024.07.08.02

é  parte  integrante  do  processo  administrativo  de  contratações
autos,  conjuntamente com  os  documentos  de  formalização  de

EMPREENDEl)oR`ES..  FAMILIAREs  RURAls  pAm  o  FORNEclMENTo  DE  GÊNERos
ALIMENTÍctSS``P'EÇT,INADOS À ELABORAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS

Ij: DE ENSINO, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACI0NAL DE
ALIMENTA.ÇÃÕT.'r.~ÉScOLAR   (PNAE),   CONFORME   PREV[STO   NA   LEI   FEDERAL   NQ
11.947/20,09   E   NA   RESOLUÇÃO   CD/FNDE   NQ    06/2020,    DE   INTERESSE   DA
SECRETARIA DAEDUCAÇÃ0, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, ESTADO DO
cEâ.¥íc::iàrr:içà::::i::às#ànetidá::::eexigênciasestabe,ecidasnesteinstrumento:

`` 1.2.2    0obj,et.Qtda contratação tem a natureza de aquisição de bens comum;

1.2.3    0 prázo de vigência da contratação se dará a partir da data da assinatura do
+ -`              contrato, poT um período de doze meses, podendo ser prorrogado, na forma do

artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2.4            0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigêricia da contratação.

+.:L2i.f5orhiza.dAoseç':àpmet:â::oess:aqrui::::::losddeeà::rteeçàodiâdTvrieds:âíã-oEg|?S,::rfvoirçàsa,

da iei é co.nvenções trabalhistas.

1.2.6    0s  quantitativos  e  respectivos  itens  são  os  discriminados  nesse  termo  de

i.2.7    àefperrÊsneÊ;  contratação  adotará  como  regime  de  execução  a  empreitada  por
preço unit.ário global;

1.3   ESPECIFlçAÇÕES DO OB|ETO E QUANTITATIVOSi.....-_-=
'._.
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cH'E|R 3  ..r'    "  .-FRESCO,DEÓT|MAQUALID%âÊ#+¢,,üEv¥AL:;:;EE¥SS::çoEiEKG

KG 700 500 400 500 2100

`     .LSCS`     ,    .*``(v    ,``<   ±

w

-

832n.üo2

-
KG 1000 500 200 300 2000 •-        _      >,^  ¥.I€`-ÍãÊ7,\

xj=

3     L.~-

BATATA DOCE - FRESCA, DE OTIMAQUALIDADE,COMPACTA,FIRME,§E8ãF°E#:oTSATbTg[áD°ERáE;Éuc£:ÃMEo#

KG 1000 500 200 300 2000 1l.m,ü
----í,``    '-,':í:r_fá.•-,,.J},,,.'.`i?-B{á

4-

MACAXEIRA  -  FRESCA,   DE   OTIMAQUALIDADÉ,COMPACTA,FIRME,EMPERFEITOESTADO.`NÃOSERÂOPERMETIDOS.DANOSQUELHEALTEREMd>A`CONFORMAÇÃOEAAPARÊNCIA.-NECESSITAESTARISENTODE:SUJIDADES,INSETOS,PARASITASELARVAS,RACHADURAS,-CORTESEPERFURAÇÕES.

KG 1000 500 300 300 2100 i

•    -(*,,

£97'00

•    _r.(,-              í:   `,,,:`r;,,

5

TOMATE    -    FRESCA,     DE     OTIMAQUALIDADE,COMPACTA,FIRME,COLORA,ÇÃOUNIFORME,,AROMA,CORTIPICOSDAESPECIE,EMPERFEITOESTADQDEMATURAÇÃO.

KG 1200 700 600 500 3000 .640.00

6

CEBOLA   -   BRANCA,   COMPACTA   EFIRME,SEMLESÕESDEORIGEMFÍSICA,PERFURAÇÕESECORTES,

KG 1200 700 600 500 3000

•"à:,,

-,/

TAMAN HO             E             COLORAÇÁOUNIFORMES,DEVENDOSERBEMDESENVOLVIDAS,ISENTADESUJIDADES, _  ç* `±¢iiã.o_*ã i}

*,V,   ,_,.''-,rrT.

PARASITAS E LARVAS.

.7

CENOURA     -     CENOURA     INTEIRACRUA,TAMANHOMEDIO,NÃOAMASSADA,COMODORCARACTERISTICO,EMPERFEITOESTADOPARACONSUMO,FRESCO.

KG 1200 700 600 500 3000

`c+,-:``"6,<^¢

24.390.00

:`.-y-`.     .``        ,``,:>

S`SJ._X       .             _._X=/

8

BATATA    INGLESA   -   FRESCA,    DEÓTIMAQUALIDADE,COMPACTAFIRME.COLORAÇÃOUNIFORME,AROMA,CORTIPICOSDAESPÉCIE,EMPERFEITOESTADODEMATURAÇÃ0.

KG 1200 700 600 500 3000

t      ,.:,y^=-,,\,.Íí

•        ,     `+x'~`,`

•        *S,í,~+      ^`

_^_^``    ._        .

ê

9

BETERRABA  -  FRESCA,  INTEGRA  EFIRME,ISENTADESUJIDADESCOMGRAUDEEVOLUÇÃOCOMPLETADOTAMANHO.

KG 1000 700 500 300 2500 RS 13.750,m
*  €  ;`v":t

xt,

10

POLPA    DE    GOIABA    -    PRODUTOOBTIDODAFRUTA"INNATURA"DEBOAQUALIDADEACONDICIONADOEMPACOTÉSDE0lKG,COMADIÇÃOMÍNIMADEÁGUADEMANEIRAQUENÃOCOMPROMETA0RENDIMENTODESUCO'.ESPERADOPORKGDEPOLPA.

KG 2.000 600 400 1.000 4.000
•yf      :`ilí`r

rJIJ>J 46.ó80.00
^      f          ?,':``<
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POLPA    DE    MANGA    -    PRODUTOOBTIDODAFRUTA"INNATURA"DEBOAQUALIDADEACONDICIONADOEMPAÇOTESDE01KG,COMADIÇÃO,#ÃÍNoi¥ô£FRAà#AT£EOMRJEANNBi]RMAE3¥5'',bESUCOE`SPERADOPORKGDEPOLPA

KG 1.300 500 500 700 3.000
•-v3j3í

800too

`

12

POLPA   DE   ACEROLA   -   PRODUTOOBTIDODAFRUTA"INNATURA"DEBOAQUALIDADEACONDICIONADOEMPACOTESDE0lKG,COMADIÇÃOMÍNIMADEÁGUADEMANEIRAQUENÃOCOMPROMETA0RENDIMENTODESUCOESPERADOPORKGDEPOLPA

KG 1.300 500 500 700 3.000
} àl

7ó0`00

y

13

POLPA DE CAJÁ - PRODUTO OBTIDODAFRUTA"rNNATURA"DEBOAQUALIDADEACONDICIONADOEMPACOTESDE0lKG,COMADIÇÃOMrNIMADEÁGUADEMANEIRAQUENÃOCOMPROMETA0RENDIMENTODESUCOESPERADOPORKGDEPOLPA

KG 700 600 400 300 2.000 220,m

14

F¥E*Ê¥,C]ADftÊ£RULAÊEDSE#Xis.E:SE#oDSEF%#ÁNÇ[Ãc°osEAEUS58=E%:sFDEVERÁAPRESENTARGRAUDEMATURAÇÃOTALQUELHEPERMITASUPORTARAMANIPULAÇÃO.COMAUSÊNCIADESUJIDADES,PARASITOSE-LARVAS.

KG 3000 2000 1500 1500 8.000 0Ü0'00

7h

```

RS

ls

BANANA PRÁTA - PROCEDENTES DEESPÉCIESGENUINASESEREMFREscAsEsÃs;TEREMATrNGIDooPERFEITOESTADODEDESENVOLVIMENTOPARASUAESPÉCIEEVARIEDADE.

KG 3000 2000 1500 1500 8.000 6'9ú Ksl 5§.m,00

16,,

LARANJA      -      PROCEDENTES      DEESPÉC]ESGENUINASESEREMFRESCASESÃS;TEREMATINGID00PERFEITOESTADODEDESENVOLVIMENTOPARASUAESPÉCIEE.VARIEDADE.

KG 2500 2000 1500 1500 8.000 1.1" § J7.200.00

17

CARNE       BoVINA,       rN       NATURA,FRESCAEDEPRIMEIRAQUALIDADE-PRODUTOISENTODEGORDURAS,PELANCASEOSSOS.CORVERMELHA,SEMMANCHASESVERDEADASECOMOlmRCARACTERÍSTICO.EMBALAGEMPLÁSTICATRANSPARENTEDE01Kg.

KG 3.000 1000 700 1000 5.700

`   `    `l```u S\..   .

1A77m

3--1íS`   :*

•.`,:st_

18

CARNE      SUINA      CONGELADA      -PRODUTOOBTIDOAPARTIRDEMASSASMUSCULARESDESUINO.ISENTODEBANHASEPELANCAS.CORPRÓPRIA(ROSADA)SEMMANCHASESVERDEADASEODORDESAGRADÁVEL.EMBALAGEMPRIMÁRIAEMPACOTESDEloooGA2000GDOPRODUTO.

KG 2500 1000 700 800 5000

I

`

*,>    _`*

`d`
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CARNE    CAPRINA    CONGELADA    -PRODUTOOBTIDOAPARTIRDEMASSASMUSCULARESDECAPRINOS.ISENTODEBANHASEPELANCAS.CORPRÓPRIA(VERMELHOESCURO)SEMMANCHASESVERDEADASEODORDESAGRADÁVEL.EMBALAGEMPRIMÁRIAEMPACOTESDEloooGA2000GDOPRODUTO.

KG 1000 800 500 600 2900

` z

cré{-€`,ç<=`qs=,4^'~vxi",,`,Ô

z&

~,`Í

20

OVO DE GALINHA -GRUPO: BRANCOE\OUCAIPIRA.PRODUTODEVESEGUIRALEGISLAÇÃOVIGENTE(DECRETON°56585-MAPA).REGISTROSIFOUSIE.ROTULAGEMOBRIGATÓRIA(RDCN°.360/359DE23/12/03,RDCN°.259DE20/09/02,RDCN°.123DE13/05/04ELEIN°10.674/03).EMBALAGEMPRIMÁRIA:CAIXAPADRÃO(TIPOBANDEJA)COM30UNIDADES.

BAND 2000 700 500 300 3500

/

*

ã.82o'ooRS,24)

`t`22+

-t,

21

BOLO - PRODUTO OBTIDO A PARTIRDEMASSADEMILHOOUMACAXEIRA,EMBALADOINDIVIDUALMENTE.PODESEREMUNIDADEDE50GROUQUILO.DEVERÁSERPRODUZIDONOMÁXIMO01DIAANTESDADATADEENTREGA.

KG 2000 1200 900 1000 5100

-,`,-t\

11.588,00

22

FRANGO    CAIPIRA    CONGELADO    -produtoadquiridodaagriculturafamiliar,dispensandoderegistro.Deveserabatidoemlocallimpoquenãocomprometaaqualidadesanitáriadomesmo.Deveráserentregueembaladosporunidade,sempéesemcabeça,edeacordocomautilizaçãonocardápioenadataprogramada,previamenteinformadaaofomecedor

KG 3000 1000 700 1000 5700

`      r,'_-+     :,.     .
c«J

1  RS 1`.234.342,00

Da |ustificativa da despesa
'              A   necessidade   de   credenciamento   de   produtores   da   agricultura   familiar   e

empreendedores   familiares   rurais   para   o   fornecimento   de   gêneros   alimentícios
destinados  à  merenda  escolar na  rede  municipal  de  ensino  do  município  de Acopiara,
Estado do Ceará, está amparada por uma série de fundamentos legais e socioeconômicos,

.conforme  estipulado  pela  Lei  Federal  nQ  11.947/2009  e  pela  Resolução  CD/FNDE  nQ•06/2020.  Este  credenciamento  é  essencial  para  atender  aos  objetivos  do  Programa
•Nacional  de  Alimentação  Escolar  (PNAE)  e  garantir  a  efetividade  e  a  qualidade  da

alimentação escolar oferecida aos alunos.

A Lei Federal nQ  11.947/2009, em seu artigo  14, determina que no mínimo 30°/o
dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)
no   âmbito   do   PNAE   devem   ser   utilizados   na   aquisição   de   gêneros   alimenti'cios

Ê Av. José Marques Filho, N° õ00 - Centro
cEp: é'É.56o-ooo

g  (88) 3565-1999
gã admefinançasacopiara@gmail.cQm



S.,,,.1J

§Q.VEFtN0   MUNICIPAL   DE

COPIAFtA

diretamente   da  agricultura  familiar  e  do   empreendedor  familiar  rural   ou   de   suas
organizações.  Esta  medida  visa  fortalecer  a  economia  local  e  assegurar  a  oferta  de
alimentos saudáveis e de qualidade nas escolas públicas.

Complementando  a  legislação,  a  Resolução  CD/FNDE  nQ  06/2020  estabelece  as
diretrizes  opera.cionais  para a  execução  do  PNAE,  incluindo  procedimentos  específicos
para a aquisiçãó de alimentos da agricultura familiar. Esta resolução detalha os critérios
de credenciamento e seleção dos fornecedores, garantindo transparência e equidade no
processo.

0   credenciamento   de   produtores   locais   promove   uma   série   de   benefícios
socioeconômicQs e nutricionais, que justificam sua implementação:

Ao direcionar recursos para a agricultura familiar, o município incentiva a geração
de  emprego  e  renda  no  campo,  promovendo  o  desenvolvimento  econômico  local.  Este
apoio é crucial para a sustentabilidade das pequenas propriedades rurais e para a fixação
das famílias no campo.

A aquisição de alimentos frescos e diversificados da agricultura familiar contribui
para a melhoria da qualidade nutricional das refeições oferecidas nas escolas. Produtos
locais,  muitas  vezes  cultivados  sem  o  uso  intensivo  de  agrotóxicos,  garantem  uma
alimentação mais saudável para os estudantes.

A compra de alimentos produzidos localmente reduz a necessidade de transporte
de  longas  distâncias,  diminuindo  a  emissão  de  gases  de  efeito  estufa  e  promovendo
práticas agrícolas mais sustentáveis.

A  inclusão  de  produtos  regionais  no  cardápio  escolar  enriquece  a  educação
alimentar das crianças, valorizando os hábitos e tradições alimentares locais. Além disso,
as   escolas   podem  desenvolver  atividades   pedagógicas  que   envolvem   os  alunos   no
conhecimento sobre a origem dos alimentos e a importância da agricultura familiar.

Diante   dos   argumentos   apresentados,   torna-se   evidente   a   necessidade   de
credenciamento  de  produtores  da  agricultura  familiar  e  empreendedores  familiares
rurais  para  o  fornecimento  de  gêneros  alimentícios  destinados  à  merenda  escolar  no
município de Acopiara. Esta medida não apenas cumpre as exigências legais do PNAE, mas
também promove o desenvolvimento socioeconômico local, a sustentabilidade ambiental
e a melhoria da qualidade nutricional das refeições escolares.  Portanto, a Secretaria da
Educação deve implementar com rigor este processo, garantindo  os benefícios  de  uma
alimentação escolar de qualidade para todos os alunos da rede municipal de ensino.

Justificativa da escolha da modalidade e procedimento auxiliar.
0   processo   de   licitação   se   dará   por   meio   do   procedimento   auxiliar   de

credenciamento, por entender ser a melhor escolha para a aquisição em tela, haja vista a
inviabilidade de competição, conforme previstos na Lei Federal 14.133/21, J'n verbJ.s..

JÂ€-
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•                         `'Arc.   74.  É  i'nexi.gi've/  a  /i.citcrçõo  quando  inviável  a  competição,  em
especial nos casos de:

[...];

IV-   Objetos   que   devem   ou   possam   ser   contratados   por   meio
de credenciamento

0  credenciamento  é  um  dos  procedimentos  auxiliares  previsto  na  legislação
vigente para  contratações que não se tem a viabilidade da competição, vejamos  o que
afirma o art. 78:

Art.  78.  São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas
por esta Lei:

I - credenciamento;

11 - pré-qualificação;

111 - procedimento de manifestação de interesse;

IV - sistema de registro de preços;

V - registro cadastral.

§   19  Os  procedimentos  auxiliares  de  que  trata  o caputdeste  artigo
obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento.

Em aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando
impossíveis  e/ou  inviáveis  as  licitações  nos  trâmites  usuais,  frustrando  a  realização
adequada das funções estatais, e ainda se a contratação prevê as condições padronizadas
de contratação e, na hipótese do inciso 1 do artigo 79 da lei federal 14.133/21, com valor
da contratação já definido.

Assim, trata-se  de  certame realizado  sob  obediência ao  estabelecido  no Art.  79,
inciso   1   da   Lei   n.   14.133/2021,   onde   se   verifica   ocasião   em   que   é   cabível   o
credenciamento:

Art.   79.   0   credenciamento   poderá   ser   usado   nas   seguintes
hipóteses de contratação:

I - para]e]a e não excludente: caso em que é viáve] e vantajosa
para    a    Administração    a    realização    de    contratações
simultâneas em condições padronizadas;
(...)

Com base nos incisos 1 do art. 79 da Lei Federal  14.133 de 01 de abril de 2021, é
viável  a  realização  de  credenciamento  de  produtores  e  produtoras  rurais,  formais,
informais e individuais, para a aquisição de produtos oriundos da agricultura familiar.

2.2 |ustificativa para o parcelamento ou não do objeto:

ActMP-
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0  parcelamento  para  a  contratação  em  tela,  é  aceitável  por  haver  viabilidade
técnica, pois os itens do objeto não se configuram sistema único e integrado, e parcelar o
mesmo em lotes reduz a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido.

Ressaltamos que a justificativa do parcelamento tem a sua fundamentação legal na
lei  nQ  14.133/21  diz no artigo 40, inciso V alínea b.  Pois, os lotes podem gerar maiores
vantajosidade  para  o  município  com  a  entrega  de  serviço  de  qualidade  bem  como
economicamente viável, assegurando a economicidade no poder público.

Vejamos o que diz a legislação:
.                                           Art.   40.   0   planejamento   de   compras   deverá   considerar   a

expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
(...)

V -atendimento aos princípios:

b)   do   parcelamento,   quando   for  tecnicamente   viável   e
economicamente vantajoso;

0 parcelamento ainda pode ser ].ustificado, como uma forma de otimizar a gestão
financeira,  possibilitando  uma  melhor  adequação  ao  orçamento  disponível,  conforme
previsto nos princípios da economicidade e eficiência da referida lei, ademais o processo
em tela seguiu os princípios previstos no parágrafo segundo do art. 40 da lei 14.133/21.

Art.   40.    0    planejamento    de   compras    deverá    considerar   a
expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

(...)

§  2Q   Na  aplicação  do  princípio  do  parcelamento,  referente  às
compras, deverão ser considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
11 -  o  aproveitamento  das peculiaridades  do  mercado  local,

'                                                            com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que

atendidos os parâmetros de qua]idade; e
111 - o dever de buscar a amp]iação da competição e de evitar a
concentração de mercado.

Sendo desta forma devidamente justificado a vantajosidade do parcelamento do
objeto.

:        po|?ti:oarnpeúcàEceant:s::n:irao,:uqt:: ç:s:gi:T|tourraar fâm:ljâíidpaadr: anuTrei:::f:| eã::'ar:fêi:õme:
oferecidas  aos  alunos,  além  de  promover  o  desenvolvimento  sustentável  e  econômico
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local.   Em   Acopiara,   Ceará,   essa   iniciativa  ganha   ainda   mais   relevância,   integrando
produtores da'.agricultura familiar e empreendedores familiares rurais no fornecimento
de gêneros alimentí,cios para a rede municipal de ensino.

Para garantir que os alimentos fornecidos atendam às necessidades nutricionais e de
saúde dos alunos, é fundamental que sigam um rigoroso padrão de qualidade. Esse padrão
epvolve  frescura  e  integridade  dos  produtos,  que  devem  ser  colhidos  o  mais  próximo

alimentos devem ser certificados por órgãos competentes que atestem sua qualidade e
segurança. A diversidade e o valor nutricional também são cruciais, assegurando  que a
merenda inclua uma variedade de alimentos ricos em vitaminas, minerais, fibras e outros
nutrientes essenciais.

A logística de entrega dos produtos da agricultura familiar é igualmente crucial.  Um
planejamento  logístico  eficiente,  com  definição  de  rotas  que  minimizem  o  tempo  de
transporte  e  mantenham  a  qualidade  dos  produtos,  é  necessário.  Veículos  adaptados,
preferencialmente com sistemas de refrigeração, devem ser utilizados para preservar a
frescura dos alimentos.  No momento da entrega, os produtos  devem  ser inspecionados
para garantir que atendem aos  padrões  de qualidade estabelecidos  e,  posteriormente,
armazenados em instalações adequadas nas escolas até que sejam preparados e servidos.

A preferência por produtos orgânicos no fornecimento de alimentos para a merenda
escolar traz diversos benefícios que vão além da nutrição. Alimentos orgânicos, cultivados
sem  o  uso  de  agrotóxicos  e  pesticidas  sintéticos,  reduzem  a  exposição  dos  alunos  a
substâncias  químicas  potencialmente  nocivas.  Além  disso,  estudos  indicam  que  esses
alimentos podem ter maiores concentrações de certos nutrientes, como antioxidantes, em
comparação  com  alimentos  convencionais.  Do  ponto  de  vista  ambiental,  a  agricultura
orgânica utiliza práticas sustentáveis que conservam os recursos naturais e preservam a
biodiversidade, como a rotação de culturas, compostagem e controle biológico de pragas.

Além  dos  benefícios  para  a  saúde  e  o  meio  ambiente,  a  preferência  por  produtos
orgânicos também promove o desenvolvimento econômico e social. 0 incentivo ao cultivo
orgânico pode aumentar a renda dos produtores familiares, que frequentemente obtêm
melhores  preços  por  seus  produtos.  A  compra  de  produtos  orgânicos  da  agricultura
familiar fortalece  a economia local,  promovendo  a  inclusão  social  e  a  sustentabilidade
econômica.
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A contratação de fomecedores da agricultura familiar para  o fomecimento  de gêneros
alimentícios destinados à merenda escolar em Acopiara é um processo que deve seguir requisitos
técnicos  especi'ficos  para garantir a  qualidade,  segurança  e  regularidade  dos  produtos.  Esses
requisitos são aplicáveis a grupos formais, como cooperativas e associações, grupos informais
compostos por coletivos de produtores e produtoras, bem como agricultores individuais. Para
todososfomecedores,aDeclaraçãodeAptidãoaoPRONAF(DAP)éindispensável,poiscomprova
sua  condição  de  agricultores  familiares  e  os  habilita  a  participar  do  Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar (PNAE).

Além da DAP, todos os fomecedores devem cumprir as exigências de registro e certificação
sanitária confome regulamentos locais, estaduais e federais. É necessário também apresentar
documentação que comprove a regularidade fiscal, incluindo certidões negativas de débitos com a
Fazenda  Nacional,  INSS  e  FGTS.  A  capacitação  técnica  é  outro  requisito  ftindamental,  sendo
necessárioqueosfomecedoresparticipemdeprogramasdecapacitaçãooferecidospelaSecretaria
de Agricultura e pela Secretaria de Educação para garantir boas práticas  agri'colas,  manuseio
adequado dos alimentos e gestão financeira.

Para os grupos formais, como cooperativas e associações, é exigido o reristro jun'dico, que
inclui a apresentação  de cópia do estatuto social, ata de constituição  e alterações  posteriores
devidamente reSstradas em cartório. A certificação de conformidade orgânica, se aplicável, deve
ser emitida por órgão credenciado. Além disso, é necessário elaborar e apresentar um plano de

•:produção agri'cola que atenda à demanda da rede municipal de ensino, incluindo cronograma de
íplantioecolheita.Essesgrupostambémprecisamdemonstrarcapacidadelogi'sticaparatransporte
eentregadosprodutos,utilizandoveículosadequadosparaotransportedealimentos.

Osgruposinformaisdevemapresentarumacordooucontratodeparceriaentreosmembros
t`í do coletivo, descrevendo a estrutura organizacional e as responsabilidades de cada participante.

Í     Um plano de produção coletivo detalhando a contribuição de cada membro do grupo e como será
garantida  a  continuidade  do  fomecimento  é  necessário.  A]ém  disso,  é  preciso  designar  um
responsável pela coordenação logi'stica das entregas, assegurando a eficiência na distribuição dos
produtos.

Para agricultores individuais, é crucial demonstrar capacidade de produção que atenda às
•'demandasestabelecidaspelaSecretariadeEducação,incluindocronogramadeplantioecolheita.
•Elesdevempossuirouteracessoainfi-aestruturaadequadaparaarinazenamentoetransportedos

produtos, garantindo a manutenção da qualidade até a entrega nas escolas. Preferencialmente,
esses agricultores devem possuir certificação de qualidade ou conformidade orgânica para os
produtos ofertados.

A£-
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O processo de seleção e contratação dos fomecedores inicia-se com uma chamada pública,

estabelecendo critérios claros e transparentes para a participação. As propostas apresentadas s`ão
analisadas com base nos requisitos técnicos e na capacidade de atendimento às demandas da rede
municipal de ensino. Após a seleção, são firmados contratos de fomecimento com os produtores
selecionados,  especificando  as  condições  de  fomecimento,  tipos  de  alimentos,  quantidades,

periodicidade e preços.

t                    O monitoramento e avaliação são etapas fiindamentais para assegurar a continuidade e a
qualidade do fomecimento, Realizam-se visitas periódicas às propriedades dos fomecedores para

#rfiecârqou:riTapdt:ean:à:::arçeãqou';s;tsoà[ef=|c,:S:oaí:cT£asdéecdo::àrdo.d::g:.|:re:::::,ka::=sncdo:a:
processo confome necessário. Reuniões de avaliação com os fomecedores são promovidas para
discutir o andamento do fomecimento, desafios enfi.entados e possíveis melhorias.

4.1Terceirizaçãoegarantiadacontratação

4.1.1    Não será permitido a terceirização na contratação, na forma da lei.

4.1.2    Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes
da Lei nQ 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do
contrato.

4.1.3     Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la,
no

5.1A   avaliação   prévia   do   ]ocal   de   execução   dos   serviços   é   imprescindível   para   o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor  designado  para  esse  fim,  de  segunda  à  sexta-feira,  das  Osh  horas  às  14h
horas.

5.2        Serão  disponibilizados  data  e horário  diferentes  aos  interessados  em  realizar  a
vistoria prévia.

5.3        Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar   devidamente   identificado,   apresentando    documento   de   identidade   civil    e
documento  expedido  pela  empresa  comprovando  sua  habilitação  para  a  realização  da
vistoria.

5.3.1             Para   agendamento   prévio   da   vistoria,   o   interessado   deverá   realizar
agendamento por meio do e-mail: _!icitaacopiara2@hotmail.com_ ;

JflctNP"À
© Av. José Marciues Filho, N° 600 - Centro

CEP:.63.560-000
t

__E?,aT: ó'  (88) 3565-1999
Íã§ admefinançasacQpiara@gmail.com



•',
'`GbvEFtN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
5.4        Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal
assinada   pelo   responsável   técnico   do   licitante  acerca   do   conhecimento   pleno   das
condições e peculiaridades da contratação.

5.5        A  não   realização   da  vistoria   não  poderá  embasar  posteriores   alegações   de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais  da  prestação  dos  serviços,  devendo  o  contratado  assumir  os  ônus  dos  serviços
decorrentes.

6.10 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação   ou  suspensão   do   contrato,   o
cronograma    de    execução    será    prorrogado    automaticamente    pelo    tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila,

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito  sempre que o ato  exigir tal  formalidade, admitindo-se  o  uso  de  mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4 0  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente7  o  órgão  ou  entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião  inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.1        A Contratada  designará  formalmente o preposto da empresa, antes do  início  da
prestação  dos  serviços,  indicando  no  instrumento  os  poderes  e  deveres  em  relação  à
execução do objeto contratado.

i7.2        A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto
tdurante o período de execução da obra;

7.3        A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  justificadamente,  a  indicação  ou  a
•      manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada designará outro para

o exercício da atividade.

^C-^
© Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

cEp; 6à.56o-ooo _:?2Í_l óP  (88) 3565-1999
ffi admefinançasacopiara@gmail.com



.'

`'à`ovERNo  MUNicipAL  DE

ACOPIARA
a_

Fiscalização

7.4 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos na forma do caput do art.117 da Lei nQ 14.133, de
2021, a saber:

Maria Cristieny Rodrigues, portaria de designação nQ 013/2024 - Fiscal de
Contrato;

7.50   representante   da   Contratante   deverá   ter   a   qualificação   necessária   para   o
acompanhamento e controle do contrato.

7.6 A verificação da adequação do serviço será realizado com base nos critérios previstos
neste Termo de Referência.

7.7 0  fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do  contrato, para que sejam
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas no  contrato,  de  modo  a  assegurar os
melhores resultados para a Administração;

7.8 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nQ 14.133,
de 2021, art.117, §1Q)

7r9 Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato

;:rí:í:ác:r°rt::]á:,Fões Para a Correção da execução do contrato, determinando prazo
7.10  0  fiscal  técnico  do  contrato  informará  ao  gestor  do  contato,  em  tempo  hábil,  a

situação   que   demandar   decisão   ou   adoção   de   medidas   que   ultrapassem   sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

7.11   No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato;

7.12  0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual;

Fiscalização Administrativa

7.13   0  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas  e a formalização  de apostilamento e termos aditivos,  solicitando  quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

7.14  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
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contrato   para   que   tome   as   providências   cabíveis,   quando   ultrapassar   a   sua
competência;

Gestor do Contrato

7.15   0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de
ocorrências,  das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório
com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de
atendimento da finalidade da administração.

7.16  0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

7.17  0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

'

7.18SO  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada
rblos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado   nos   indicadores   objetivamente   definidos   e   aferidos,   e   a   eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

7.19  0  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo   de   responsabilização   para   fins   de  aplicação   de   sanções,   a   ser

.       conduzido pela comissão de quetrataoart.158 da Lei nQ  14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.20'  0  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7.21  0  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de
contratos  para  a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado
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(IMR), conforme previsto neste Termo de Referência, se dará: a aferição da execução dos
serviços e pagamento será em razão da quilometragem rodada. A aferição estabelecida
neste  procedimento,  portanto,  se  demonstra  a  mais  adequada  a  ser  adotada  para  a
deteminação do método de execução contratual e pagamento.

8.2.  Será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1•t                 8.2.1. não produzir os resultados acordados;

8.2.3  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a  qualidade  mínima  exigida  as
atividades contratadas; ou

8.2.4 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

9.1        Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no cronograma
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

9.2        Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos
para  aquela  etapa,  no  Cronograma  Físico-Financeiro,  estiverem  executados  em  sua
totalidade.

9.3        0 contratado também apresentará, a cada medição, os relatórios comprobatórios
da prestação dos serviços executados naquela etapa da execução contratual, quando for o
Caso.

9.4        0s serviços  serão  recebidos provisoriamente,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei nQ
14.133).

9.5        0  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de  comunicação  de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

9.6        0  fiscal  técnico  do  contrato  realizará  o  recebimento  provisório  do  objeto  do
contrato  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de
caráter técnico.
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9.7        0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter administrativo.

9.8        0  fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.

9.9.  Para  efeito de  recebimento  provisório,  ao final  de  cada período  de faturamento,  o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados
em     consonância     com     os     indicadores     previstos,     que     poderá     resultar     no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

9.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

9.110 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o ob].eto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.12     A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sej.am sanadas todas as  eventuais  pendências  que  possam vir a  ser apontadas  no
Recebimento Provisório. (Art.119 c/c art.140 da Lei nQ 14133, de 2021).

9.13     0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos  os testes  de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis, quando  for o
Caso.

9.14     0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.15     Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  Termo  Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato,  em  relação  à  fiscalização técnica  e  administrativa  e  demais  documentos  que
].ulgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para  recebimento
definitivo.

9.16     0s  serviços  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  10  (dez.)  dias  úteis,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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9.16.1  Emitir  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  em

`jndicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.16.2  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da
despesa,  indicar as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por
escrito, as respectivas correções;

9.16.3  Emitir  Termo   Detalhado  para  efeito  de  recebimento   definitivo  dos   serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

9.16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

9.16.5  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela  fiscalização  e
8estão.

9.17     No caso de controvérsia sobrea execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e  quantidade,  deverá  ser  observado  o  teor  do  art.  143  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,
comunicando-se  à  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela
incontroversa da execução do obj.eto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.18     Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

9.19     0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez  e  pela  segurança  do  serviço  nem  a  responsabilidade  ético-profissional   pela
perfeita execução do contrato.

10.1              Recebida a Nota  Fiscal ou documento de cobrança equivalente,  correrá o
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período.

10.1.1          0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a  possibilidade  de prorrogação,  nos  casos  de  contratações  decorrentes  de  despesas
cujos  valores  não  ultrapassem  o  limite  de  que trata  o  inciso  11  do  art.  75  da  Lei  nQ
14.133, de 2021

10.2     Para fins de liquidação, o setor competente deve verificarse a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a)    oprazodevalidade;

b)    adatadaemissão;

c)    os dados do contrato e do órgão contratante;

d)    o período respectivo de execução do contrato;

e)    ovalorapagar;e

f)     eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3     Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as
medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da  regularização  da
situação, sem ônus à contratante;

10.4     A   Nota    Fiscal    ou    Fatura   deverá   ser   obrigatoriamente   acompanhada    da
comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nQ 14.133/2021.

10.5     A  Administração  deverá  realizar  consulta  para:  a)  verificar  a  manutenção  das
condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar possível  razão  que  impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.6     Constatando-se, a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada
sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

10.7     Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

10.8     Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

10.9     Havendo   a   efetiva   execução   do   objeto,   os   pagamentos   serão   realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não
regularize sua situação.
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11.1     0  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  15   (quinze)  dias  úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

12.1     0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.2     Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.3     Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

12.3.1          Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

12.4     0  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar nQ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições    abrangidos    por   aquele    regime.    No    entanto,    o    pagamento    ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.1     A presente contratação não permite a antecipação de pagamento

14.1     Para  seleção,  os  projetos  de  venda  habilitadas  serão  divididos  em:  grupo  de

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos
do estado, e grupo de propostas do País.

14.2     Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

14.3   .0  grupo  de  projetos  de  fornecedores  locais  terá  prioridade  sobre  os  demais

grspos;

14.4     0 grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do
estado e do País;
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14.5     0 grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do país.

14.6     Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

14.7     0s assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

14.8     0s   fornecedores   de   gêneros   alimentícios   certificados   como   orgânicos   ou
agroecológicos, segundo a Lei nQ 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

•       ? :#::|::Aaç,r:uoDP:es#í,T:c:s,a`:orj:e:ãáF:_:;i:.::íu:::.fas::j:;::t;[|:; :eei::er::::s:â::e:s::ês:s::o:r;:
os Fornecedores lndividuais (detentores de DAP Física).

14.10   Caso a credenciante não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos
do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os

projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização acima.

14.11   No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu
quadro de sócios, conforme DAP )urídica.

14.12      Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso
entre  as  partes,  poderá  optar-se  pela  divisão  no  fornecimento  dos  produtos  a  serem
adquiridos entre as organizações finalistas.

14.10 regime de execução do contrato será empreitada por valor unitário.

15.1     0s   Fornecedores   lndividuais,   Grupos   lnformais   ou   Grupos   Formais   deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricu]tura Familiar
conforme modelo Anexo a este Edital.

15.2      0(s)   projeto(s)   de   venda   a   ser(em)   contratado(s)   será(ão)   selecionado(s)
conforme critérios estabelecidos pelo art, 30 da Resolução CD/FNDE nQ 06/2020 que
dispõe sobre o PNAE.
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15.3     Devem  constar  nos  Projetos  de  Venda  de  Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura

Familiar  o  nome,  o  CPF  e  nQ  da  DAP  Física  de  cada  agricultor  familiar  fornecedor

quando se tratar de Fornecedor lndividual ou Grupo lnformal, e o CNPJ E DAP jurídica
da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

15.4     Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na
abertura   dos   envelopes   poderá   ser   concedido   abertura   de   prazo   para   sua
regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise do Agente de Contratação.

15.5     Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do obj.eto.

15.6     A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do   cumprimento   das
disposições   nelas   contidas,   em   conformidade   com   o   que   dispõe   o   Termo   de
Referência,   assumindo   o  proponente  o   compromisso   de   executar  o   objeto   do
credenciamento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

15.7     0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

15.8      0s  licitantes  devem  respeitar os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência   de   contratações   públicas   federais,   quando   participarem   de   licitações

públicas.

15.9      0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União
• e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e  da  empresa contratada ao pagamento  dos  prejuízos ao  erário,  caso verificada  a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

15.10   Poderão  ser  admitidos,  pelo  Agente  de  Contratação,  erros  de  natureza  formal,
desde  que  não  comprometam  o  interesse  público  e  da  Administração,  e  que  sua
correção não acarrete majoração no preço ofertado.

15.11   Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou
da legislação em vigor.
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16.1     0  limite  individual  de venda  do  agricultor familiar e  do  empreendedor familiar
rural  para  a  alimentação  escolar  deve  respeitar  o  valor  máximo  de  R$  40.000,00

(quarenta mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às
seguintes regras:

16.2     Para  a  comercialização  com  fornecedores  individuais  e  grupos  informais,  os
contratos  individuais  firmados  devem  respeitar  o  valor  máximo  de  R$  40.000,00

(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx;

16.3     Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado
deve ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar,
inscritos  na  DAP  |urídica  multiplicado  pelo  limite  individual  de  comercialização,
utilizando a seguinte fórmula:

16.4     VMC = NAF x R$ 40.000,00  (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nQ

de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).

17.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO |URÍDICA

17.1.1   DoCuMENTos   DE   HABILITAÇÃo   pAm   o   GRupo   FORMAL,   DEVENDo

•             :::AppERNEASEF]#[:[:x¥zà?pE Ng oi, os DocuMENTos ABA[xo RELAc[oNADos,

HABILITAÇÃO |URÍDICA:

17.1.1.1.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei nQ 5.764, de 16 de dezembro 1971.

17.1.1.2 Associações de Produtores: Cópias do estatuto social e ata de posse da atual
diretoria da entidade registrada no órgão competente;

17.1.1.3 Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos
60 dias;
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17.1.1.3   0s   documentos   apresentados   deverão   estar   acompanhados   de   todas   as
alterações ou da consolidação respectiva, sob pena de inabilitação pela não apresentação
dos documentos citados.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

17.1.1.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

17.1.1.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
'        de certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

.              :r::autE:::=rf:à::];:;Geeràa]D:vaíd:az:]rvdaad¥aucí:::] t£pAGUF]N:,orreef]earse::em:n:sot:::o:: Í::::::::
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02 de

#:::::à::eac2í:::í.dosecretáríodaReceítaFedera]doBrasí]edaprocuradora.Gera]da
1 ''   17.1.1.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.1.1.7  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de certidão  negativa ou positiva com  efeito  de  negativa,  nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nQ 5.452, de lQ de maio de 1943;

17.1.1.8   Prova   de  regularidade   com   a   Fazenda   Estadual   do   domicílio   ou   sede   do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.1.1.9   Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.1.1.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  Estadual relacionados

ao   objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal   condição  mediante  a  apresentação  de
declaração  da  Fazenda  respectiva  do  seu  domicílio  ou  sede,  ou  outra  equivalente,  na
forma da lei.

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃ0

17.1.1.11   Declaração  de  que  atendem  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

17.1.1.12 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;
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17.1.1.13  Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e
das condições ]ocais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

17.1.1.14  Declaração  de  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIII,  do  artigo  7Q,  da
Constituição Federal, não emprega menores de 18  (dezoito)  anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo  na  condição  de aprendiz,  a partir de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

17.1.1.15  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos
pelos associados/cooperados;

•              :t7::.dli.à6enAtodâ:,iir::tãeoi:âi5:duu::Eree;::àaanà: 'seeguasl cdoeo;eesrEà::;::l:::,qaed:se;l: controle do

17.1.1.17   A   prova   de   atendimento   de   requisitos   higiênico-sanitários   previstos   em
normativas específicas.

17.1.1.18 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia simples,

17.1.2  DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO  PARA 0 GRUPO  INFORMAL,  DEVENDO  ELE

APRESENTAR NO ENVELOPE N9 01, OS DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS, S0B

PENA DE INABILITAÇÃO:

HABILITAÇÃO )URÍD[CA:

17.1.2.1 A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -CPF;

17.1.2.2  Extrato  da  DAP  Física  de  cada  agricultor  familiar  participante,  emitido  nos
últimos 60 dias;

17.1.2.3   0s   documentos   apresentados   deverão   estar   acompanhados   de   todas   as
alterações ou da consolidação respectiva, sob pena de inabilitação pela não apresentação
dos documentos citados.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

17.1.2.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributários  federais  e  à  Dívida Ativa  da União  (DAU)  por elas  administrados,  inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02 de
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#       outubro de 2014, do secretário da Receita Federal do Brasil e da procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

17.1.ZF   Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual   do   domicílio   ou   sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.1.2.6   Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃ0

17.1.2.7   Declaração   de   que   atendem   aos   requisitos   de   habilitação,   e   o   declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

17.1.2.`8 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condiç-ões locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

17.1.2.9  Declaração  de  que  os  gêneros  alimentícios  a  serem  entregues  são  produzidos
pelos agricultores familiares;

17.1.2.10 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia simples.

17.1.3    DOCUMENTOS    DE    HABILITAÇÃO    PARA    0    FORNECEDOR    INDIVIDUAL,

DEVENDO   ELE   APRESENTAR   NO   ENVELOPE   NQ   01,   OS   DOCUMENTOS   ABAIXO
RELACI0NADOS, SOB PENA DE INABILITAÇÃO:

HABILITAÇÃO |URÍDICA=

17.1.3.1 A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -CPF;

17.1.3.2 Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos
60 dias;

17.1.3.3   0s   documentos   apresentados   deverão   estar   acompanhados   de   todas   as
alterações ou da consolidação respectiva, sob pena de inabilitação pela não apresentação
dos documentos citados.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

17.1.3.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributários  federais  e  à  Dívida Ativa da União  (DAU)  por elas  administrados,  inclusive
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

17.1.3.5   Prova   de   regularidade   com   a   Fazenda   Estadual   do   domicílio   ou   sede   do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

17.1.3.6  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES À HABILITAÇÃ0

17.1.3.7   Declaração   de   que   atendem   aos   requisitos   de   habilitação,   e   o   declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

17.1.3.8 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

17.1.3.9  Declaração  de  que  os  gêneros  alimentícios  a  serem  entregues  são  produzidos
pelos agricultores familiares;

17.1.3.10 0s documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia simples.

18.10 custo estimado total da contratação é de R$ 1.234.342,00 (um milhão duzentos
e trinta e quatro mil trezentos e quarenta e dois reais), conforme custos unitários
apostos na planilha orçamentária estimado.

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados na Lei Orçamentária do Município.

19.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

t`   `,y

`}`}``          t`                I

08 01 iã.3'06.i2i5,2.064.oooo 3.3,90.30.00 1.552.0000.001.500.1001.00

`
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19.3  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,
mediante apostilamento.

20.1. Os preços do contrato poderão possuir reajustes após transcorrido 01  (hum) ano
da contratação, a contar da data de assinatura do termo contratual.

20.2Como  parâmetro  para  o  reajuste  será  utilizado  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA), do ano anterior ao exercício financeiro vigente

21.1   Comete   infração   administrativa   nos   termos   da   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   a
CONTRATADA que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

21.2  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a Administração  pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

21.3   Advertência  por  escrito,   quando   do   não   cumprimento   de   quaisquer   das
obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

21.4 Multa de:

a) 0,5°/o (cinco décimo por cento) até 0,20/o (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado  em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços,  limitada  a  incidência  a  15
(quinze)  dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem  prejuízo  da  rescisão
unilateral da avença;

b) 0,5°/o (cinco décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima,
ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

JÂX=tNP-
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c) 0,5°/o (cinco décimo por cento) até 15°/o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,5°/o (cinco décimo por cento) a 0,7°/o (sete décimo por cento) por dia sobre o valor
mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e)  0,07°/o  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado
o máximo de 2°/o (dois por cento). 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

21.5   as   penalidades   de   multa   decorrentes   de   fatos   diversos   serão   consideradas
independentes entre si.

21.6 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua  concretamente,  pelo
prazo de até dois anos;

21.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.8 As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

21.9 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

Tbl1

GFLAU

laDela 1

CORRESPONDENCIA

1 0,50/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2J_ 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
`Fa3\

0,8°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2 °/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

À£-
© Av. Jpsé Marques Filho, N° 600 -Centro

éEp: 63.56o-ooo _;:-,.,=r:.-

óP  (88) 3565-1999
ffi admefinançasacopiara@gmail.com



^

ITEM GmuDESCRIÇAO

1
Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de

05causar     dano     físico,     lesão     corporal     ou
conseqüências letais, por ocorrência;

2

Suspender  ou  interromper,   salvo   motivo   de

04força   maior   ou   caso   fortuito,   os   serviços
contratuais     por    dia    e    por    unidade     de
atendimento;

3
Manter    funcionário    sem    qualificação    para

03executar      os      serviços      contratados,      por
empregado e por dia;

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela 02
fiscalização, por serviço e por dia;

5

Retirar    funcionários    ou    encarregados    do

03serviço  durante o  expediente,  sem  a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por
dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar      e      controlar,      diariamente,      a

01assiduidade  e  a  pontualidade  de  seu  pessoal,
por funcionário e por dia;

7
Cumprir   determinação   formal   ou   instrução

02complementar    do    órgão    fiscalizador,    por
ocorrência;

8
Substituir empregado que se conduza de modo

01inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades
do serviço, por funcionário e por dia;

9

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico

03
e  seus  Anexos  não  previstos  nesta  tabela  de
multas,      após      reincidência      formalmente
notificada  pelo  órgão  fiscalizador,  por  item  e
por ocorrência;

10
Indicar   e   manter   durante   a   execução   do 01
contrato   os   prepostos   previstos   no   Projeto

i-5J-
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Básico/contrato;

11
Providenciar        treinamento        para        seus

01funcionários  conforme  previsto  na  relação  de
obrigações da CONTRATADA

21.10  Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  do  art.  156  da  Lei  ng  14.133/2021,  as
empresas ou profissionais que:

21.11 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

21.12 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

21.13  demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

21.14  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo   que   assegurará   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   à   CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 14.133, de 2021, e subsidiariamente a
Lei nQ 9.784, de 1999.

21.15  As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou
ainda,  quando  for  o  caso,  serão  inscritos  na  Dívida  Ativa  do  município  e  cobrados
judicialmente.

21.16 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta)  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

21.17  Caso  o valor da multa  não  seja  suficiente para  cobrir os prejuízos  causados  pela
conduta  do  contratado,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.18  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.19 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nQ  12.846, de lQ de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias   à  apuração   da  responsabilidade  da  empresa  deverão   ser  remetidas   à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual   instauração   de   investigação   preliminar   ou   Processo   Administrativo   de
Responsabilização - PAR.
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21.20-A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração  Pública nacional  ou  estrangeira  nos termos  da  Lei  nQ
12.846, de lQ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.10 Contrato poderá ser rescindido:

21.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do art.
138 da Lei nQ  14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art.139 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

21.1.2 Nos termos do art.137, da Lei nQ 14.133, de 2021.

21.2  0s  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

21.3  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa.

21.4 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

21.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

21.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

21.7 Indenizações e multas.

22.1  0s  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas estabelecidas na Lei nQ 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nQ 8.078, de  1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

22.1  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

22.2  É  permitido  à  CONTRATADA  caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para
qualquer operação financeira.

À£tNMLÂ"
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23.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  124  da  Lei  nQ
14.133, de 2021.

23.2   A   CONTRATADA   é   obrigada  a  aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o (cinquenta por
cento)  do valor inicial  atualizado do contrato, nos termos do artigo  125  da  Lei  Federal
14.133/2021.

24.1 À contratação relativa ao presente Termo de Referência aplicam-se ainda as seguintes
disposições:

24.1.1  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão
administrativa;

24.1.2  As  partes  ficam  vinculadas  aos  termos  deste  Termo  de  Referência  e  do  Ato
convocatório, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

24.1.3   A   CONTRATADA   deve   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas;

24.2 0 contrato oferece maior detalhamento das obrigações da Contratante e Contratada;

Acopiara (CE)  29 de julho 2024.

doro Júnior
ducação
8/2024
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ANEXO V

MINUTA DE TERM0 DE CONTRATO

Lei n914.133, de 19 de abril de 2021

SERVIÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIV0 N9 XXXXXXXXXXXX

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/XXXX
CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 XXXXXXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO NQ ......,. / ....,

QUE  FAZEM  ENTRE  SI  0  MUNICÍPIO  DE
ACOPIARA,   POR   INTERMÉDI0    DO    (A)

.SECRETARIA       MUNICIPAL       DE              E

0  Município  de  Acopiara  por  intermédio  do(a)
contratante), com sede no(a) na cidade de

/Estado   ...,   inscrito(a)   no   CNPJ   sob   o   n9   ......................,....,,...,   neste   ato   representado(a)

pelo(a)  ....................... „  (cargo  e nome), nomeado(a)  pela  Portaria nQ  ......, de .....  de .....................

de  20 ...,  publicada  no  DOU  de  .....  de  ...............  de  ........,,.,  portador  da  Matrícula  Funcional

nQ   ..........,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)   ............................ „   inscrito(a)   no

CNP|/MF  sob  o  nQ  ............................,  sediado(a)   na  ...................................,  doravante  designado

CONTRATADO,   neste   ato   representado(a)   por   ..................................    (nome   e   função   no

contratado),  conforme  atos  constitutivos  da  empresa  OU  procuração  apresentada  nos
autos,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nQ  ..............................  e  em  observância  às

disposições  da  Lei  nQ  14.133,  de  lQ  de  abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n .... / ...,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1  0  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  ..........................,  nas  condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2        0bjetodacontratação:
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2.1.1            , independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

2.2        0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3       A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.4       0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas  sanções de declaração de inidoneidade ou  impedimento de licitar e  contratar com

poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3.10 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto
constam no Termo de Referência e anexo a este Contrato.

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25 % (vinte e cinco por
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.1.1             É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação,
abaixo discriminada:

4.1.2             Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.1.3            Em  qualquer hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade
integral  do  contratado  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a
supervisão  e  coordenação  das  atividades  do  subcontratado,  bem  como  responder

perante   o   contratante   pelo   rigoroso   cumprimento   das   obrigações   contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2        A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para
a execução do objeto.
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4.2.1            0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a
capacidade  técnica  do  subcontratado,  que  será  avaliada  e  juntada  aos  autos  do

processo correspondente.

4.3        É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta   mantiverem   vínculo   de   natureza   técnica,   comercial,   econômica,   financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou  se  deles  forem  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral,  ou  por
afinidade, até o terceiro grau.

5.10 valor total da contratação é de RS .......... ( ..... )

5.2        No  valor acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto, inclusive tributos  e/ou impostos,  encargos  sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do ob].eto da contratação.

5.3        0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.1   0   prazo   para  pagamento  ao   contratado   e  demais   condições   a   ele   referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.10s  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano
contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA).

7.2       Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente   para   as   obrigações   iniciadas   e   concluídas   após   a   ocorrência   da
anualidade.

7.3        Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4        No   caso   de  atraso   ou   não   divulgação   do(s)   índice   (s)   de   reajustamento,   o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)   divulgado(s)   o(s)   índice(s)
definitivo(s).

7.5        Nas    aferições    finais,    o(s)    índice(s)    utilizado(s)    para    reajuste    será(ão),
•{}`      obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6        Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou  de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7        Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio  de termo
aditivo.

7.8        0 reajuste será realizado por apostilamento.

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2        Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.3        Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4        Notificar o contratado, por escrito, sobrevícios, defeitos ou incorreções verificadas
no ob].eto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou
em parte, às suas expensas;

8.5        Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.6       Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

8.7       Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8.8        Cientificar  o  órgão  de  representação judicial  da Advocacia-Geral  da  união  para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.9        Explicitamente    emitir   decisão    sobre   todas    as    solicitações    e    reclamações
relacionadas    à    execução    do    presente    Contrato,    ressalvados    os    reque.rimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.10      AAdministraçãoteráoprazo de l0 (dez) dias úteis,acontardadata do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11     Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

8.12     Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13     A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9.10 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do ob].eto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2        Entregar  o  objeto  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com  uma  versão  em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

9.3        Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,  de acordo  com  o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078. de 1990);

9.4       Comunicar ao  contratante,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.5       Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art.137,11, da Lei n.Q |.4.13.3., de 2021) e prestar todo esclarecimento

ou informação por eles solicitados;

9.6       Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.7        Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8        0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão con].unta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

•                 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT;

9.9        Responsabilizar-se   pelo   cumprimento   de   todas   as   obrigações   trabalhistas,

previdenciárias, fiscais,  comerciais  e as demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  ao  contratante  e  não  poderá  onerar  o
objeto do contrato;

9.10     Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência  anormal   ou  acidente   que  se  verifique   no  local   da  execução   do   objeto
contratual.

9.11     Paralisar,  por  determinação  do  contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja
sendo  executada  de  acordo  com  a  boa técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de

pessoas ou bens de terceiros.

9.12     Manter durante toda avigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13    Cumprir,  durante todo  o  período  de execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem  como  as  reservas  de  cargos previstas  na legislação  (art.  116,  da  Lei  n.9
14.133, de 2021);

9.14     Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art.116, parágrafo único, da Lei n,Q 14.133, de 2021);
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9.15        Guardar   sigilo    sobre   todas    as    informações    obtidas    em    decorrência    do
cumprimento do contrato;

9.16     Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos

quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua

proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124,11, d, da Lei nQ 14.133, de 2021.

9.17     Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

9.18     Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito    cumprimento    das    cláusulas    deste    contrato,    fornecendo    os    materiais,
equipamentos,  ferramentas   e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,   qualidade  e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.19     0rientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nQ 13.709,
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a

que tenha acesso por força da execução deste contrato;

9.20     Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local  de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21     Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para  análise  e  aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

9.22     Não permitira utilização de qualquertrabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1       Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11.1     Comete   infração   administrativa,   nos   termos   da   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   o
contratado que:

a)          der causa à inexecução parcial do contrato;

b)          der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)          der causa à inexecução total do contrato;

{]1}               i)otívo::::Íjf::a°d::tardament° da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

e)          apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f)           praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)          comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)          praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei nQ 12.846, de lQ de agosto de 2013.

11.2     Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as
seguintes sanções:

I-Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2Q, da Lei nQ 14.133,
de 2021);

11  lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as  condutas  descritas  nas
alíneas  ``b",  "c"  e  ``d"  do  subitem  acima  deste  Contrato,  sempre  que  não  se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave (art.156, § 4Q, da Lei nQ 14.133, de 2021);

111  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nas alíneas ``e", ``f", ``g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas "b", "c" e "d'', que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156,

§5Q, da Lei nQ  14.133, de 2021).

IV MUIJTA:

1.           0,5°/o (cinco décimo por cento) até 0,2°/o (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a  15
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
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com  atraso,  poderá  ocorrer  a  não-aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da
avença;

2.          0,5°/o (cinco décimo por cento) até l0°/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3.          0,5%   (cinco   décimo   por  cento)   até   15°/o   (quinze   por  cento)   sobre   o   valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4.          0,5°/o (cinco décimo porcento) a o,70/o (sete décimo por cento) por dia sobre o valor
mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

•                5.          0,07°/o  (sete  centésimos  por  cento)  do  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2°/o  (dois por cento). 0 atraso superior a 25  (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

6.          as   penalidades   de   multa   decorrentes   de   fatos   diversos   serão   consideradas
independentes entre si.

7.          Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

8.          Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

9.          As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à coNTRATADA juntamente com
as de multa, descontando~a dos pagamentos a serem efetuados.

11.3     A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.156, §9Q, da Lei nQ
14.133, de 2021)

11.3.1  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art.156, §7Q, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.3.2  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei nQ 14.133, de 2021)

11.3.3  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
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®valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

(art.156, §8Q, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.3.4  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo   de   15   (quinze)   dias,  a   contar  da   data  do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4     A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nQ  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de
impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar.

11.5      Na aplicação das  sanções serão considerados  (art,156, §1Q, da  Lei  nQ  14.133,  de

2021):

a)          a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)          as peculiaridades do caso concreto;
c)          as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)         os danos que dela provierem para o contratante;
e)          a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6     0s atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou em
outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também   sejam
tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nQ  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente,  nos   mesmos  autos,  observados  o  rito   procedimental   e  autoridade

®                competente definidos na referida Lei (art.159).
11.7     A  personalidade jurídica  do  Contratado  poderá  ser desconsiderada  sempre  que
utilizada com abuso  do direito  para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos  previstos  neste Contrato  ou  para provocar confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.8      0 Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
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ela  aplicadas,  para  fins  de publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  lnidôneas  e
Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.9     As  sanções  de  impedimento  de licitar e  contratar e  declaração  de  inidoneidade

para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do  art.  163  da  Lei  nQ
14.133/21.

11.10   0s  débitos do contratado  para com a Administração  contratante,  resultantes  de
multa  administrativa  e/ou  indenizações,  não  inscritos  em  dívida  ativa,  poderão  ser
compensados,  total   ou   parcialmente,  com  os  créditos   devidos   pelo   referido   órgão
decorrentes   deste  mesmo   contrato   ou   de  outros   contratos   administrativos   que   o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12.1     0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2     Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1          Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a)             ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b)            poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,  nesse  caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3     0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo  137 da Lei nQ
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1          Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos l38 e l39 da mesma Lei.

12.3.2          A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da   estrutura  da
empresa  não  ensejará  a  extinção  se  não  restringir  sua  capacidade  de  concluir  o
contrato.
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12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4     0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1          Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2          Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3           Indenizações e multas.

12.5     A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio  de termo

®                 indenizatório (art.131, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021).
12.6     0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021).

13.1     As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos
específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação
abaixo discriminada:

Or8ão:

Unidade Orçamentária:

Fonte de Recursos:  [...];

Programa de Trabalho:  [„.];

Elemento de Despesa:  [...];

13.2     A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
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14.1     0s   casos   omissos   serão   decididos   pelo   contratante,   segundo   as   disposições
contidas   na   Lei   nQ   14.133,   de   2021,   e   demais   normas   federais   aplicáveis   e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 8.078, de 1990 -Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1     Eventuais   alterações   contratuais   reger-se-ão   pela   disciplina   dos   arts.   124   e
seguintes da Lei nQ 14.133, de 2021.

15.2     0   contratado   é   obrigado   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3     As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos  de  ].ustificada  necessidade  de  antecipação  de  seus  efeitos,  hipótese  em  que  a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.132 da Lei
nQ  14.133, de 2021).

15.4     Registros  que não caracterizam alteração do  contrato  podem ser realizados  por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nQ
14.133, de 2021.

16.1     Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei
n.Q  14.133, de 2021.

17.1     Fica eleito o Foro da ]ustiça cearense, Seção }udiciária de Acopiara para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1Q, da Lei nQ 14.133/21.
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ANEX0  11

MINUTA D0 CONTRAT0
clmMADA PUBL]cA DA AGRICUITURA FAMILIAR  2024.07.04.01

9SG
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MINUTA  D0  CONTRAT0  N9  .../2024,  QUE  CELEBRAM  ENTRE  SI  0  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA  E

(CONTRATADO)

0 Município de Acopiara/Secretaria Municipal de Educação de Acopiara, pessoa jurídica de direito público,
com sede à

tii^

Secretário,  o   Sr.
inscrito  no  CNP}  sob  n,Q representada   neste  ato   pelo

doravante  denominado CONTRATANTE, e por outro lado  (nome do  miDo
formal  ou  informal  ou  fomecedor  individual),  situado à Av.
n.Q+ em (município),  inscrita  no  CNP|  sob  n,Q  _(para grupo formal), CPF  sob  n.Q

(grupos     informais     e     individuais),     DAP/CAF     FÍSICA     0U
tendo como representante legal o Sr.

(para grupo fomal ou infomal),  doravante denominado  (a)  CONTRATADO  (A),  fundamentados nas disposições  da
Lei   nQ   11.947/2009   e  da   Lei  nQ   14.133/21,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  na  Chamada  Pública  n9
2024.07.04.01, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

1.                  CLÁUSULA PRIMEIRA -OB|ET0

1.1.            É  objeto  desta  contratação a aquisição  parcelada  e  contínua  de  GÊNEROS ALIMENTÍCI0S  DA
AGRICULTURA  FAMILIAR   PARA  ALIMENTAÇÃO   ESCOLAR,  para alunos  da  rede de  educação básica  pública, verba

FNDE/PNAE, de acordo com as quantidades e especificações seguintes:

Produto Unidade Quantidade

Preço unitário(conformedivulgadonoEdital)(RS)

Valor Total (RS)

RS

1.2.           0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do coNTRATADO, será de até R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do programa Nacional
de Alimentação Escolar.
1.3.           As  quantidades  de  gêneros  alimentícios  por entrega  são  previsões,  de  acordo  com  o  histórico  de
consumo das escolas, respeitando o Calendário Escolar 2024, Desta forma, essas quantidades poderão ser alteradas,

conforme necessidade das escolas,
1.4.           O  preço de aquisição  é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e  no  cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.
1.5.             Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.5.1.

1.5.2.

1.5.3.

1.5.4.
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0 Termo de Referência;
0 Edital da Chamada Pública;

A Proposta do Contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULASEGUNDA-VIGÊNCIAEPRORROGAÇÃ0

0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nQ 14.133, de 2021.
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3.                 CLAUSULA TERCEIRA -PAGAMENTO

3.1.              O valor total da contratação é de RS ..........  (

3.2.            No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3.            O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos

quantitativos efetivamente fornecidos.
3.4.           Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o determinado

pela administração na tabela de preços dos itens, não lhe sendo devido nenhum acréscimo ao valor.
3.5.           O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora licitado
e apresentação da respectiva nota fiscal,
3.6.            O Município de Acopiara deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

3.7.           Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o atestado de recebimento

proporcionalmenteaoprazodereposição,oque,consequentemente,provocaráaprorrogaçãodopagamentoda
respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o contratante.
3.8.            Nenhum pagamento será efetuado ao coNTRATAD0 enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou  correção monetária.
3.9.            No   caso   de   atraso   pelo   Contratante,   os   valores   devidos   ao   contratado   serão   atualizados
monetariamente  entre  o  termo  final  do  prazo  de  pagamento  até  a  data  de sua  efetiva  realização,  mediante
aplicação do índice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de correção monetária.

•       4.                 CLÁUSULAQUARTA-DOTAÇÃ00RÇAMENTÁRIA
4.1.             As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

5.                  CLAUSULA QUINTA -DO LIMITE DE VENDA

5.1.            0  limite  individual  de venda do agricultor familiar e  do  empreendedor familiar rural  para a alimentação

escolar  deverá   respeitar   o   valor   máximo   de   R$40.000,00   (quarenta   mil   reais),   por   DAP   ou   CAF
Familiar/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
1-                Para  a  comercialização  com  fornecedores  individuais  e  grupos  informais,  os  contratos  individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP ou CAF Familiar/Ano/E.Ex.

11-               Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número

de  agricultores  familiares,  munidos  de  DAP  ou  CAF  Familiar,  inscritos  na  DAP  jurídica  multiplicado  pelo  limite

individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

AE;-
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®        6.                CLAUSULA SEXTA -REA|USTE

6.1.            Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da
data limite para apresentação das propostas.
6.2.            Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação  do
índice  INPC  (Índices  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  do  IBGE),  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e

concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3.            O reajuste será precedido de solicitação do contratado.
6.4.          Aconcessão do reajuste de preços dos contratos deverá serautorizada pelo gestor da unidade
Demandante.
6.5.           Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
6.6.             Quando o termo inicial do interregno de l2 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de

indisponibilidade  do  índice  de  reajuste  pactuado,  será  aplicada  a  metodologia  de  recuo  de  mês  e  os
reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período.

6.7.            Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.8.           Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nãopossa(m)maisserutilizado(s),será(ão)adotado(s),emsubstituição,o(s)quevier(em)aserdeterminado(s)

pela legislação então em vigor.
6.9.           Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6,10.         O reaj.uste será realizado por termo aditivo.

7.                 CLÁUSULA SÉTIMA -SUBCONTRATAÇÃ0

7.1.            Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

8.                 CLÁUSULA 0ITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1.           Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com  o contrato e
seus anexos;
8.2.            Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3.            Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8: g:         â:ommupn::ahrara: ficsoc::lrzaatra:oex::::ã:Í:s:::tàaetoNeo:acuFTs:;l,mneont:udeasp:bftrii::ç:e;:re;:|:oÍ:tcr:;at::;ersa  da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.143 da Lei nQ 14.133, de 2021;

8.6.           Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento  do  objeto,  no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.7.            Aplicarao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8.8.           Explicitamenteemitirdecisão sobretodasas solicitações e reclamações relacionadasà execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.8.1.       A Administração terá o prazo de  l  (um)  mês, a contar da data do protocolo do  requerimento  para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.9.            Responder   eventuais   pedidos   de   reestabelecimento   do   equilíbrio

contratado   no prazo máximo de 1 (um) mês.
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8.10.        A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  C
terceiros, ainda que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  porqualquer dano causad
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.11.         É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade solicitada, e em caso
de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor. A notificação ao fornecedor deve ser feita no ato
da devolução. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e indicar no Termo

de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao fornecedor.

9.                  CLÁUSULA NONA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.           0  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2.            Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos.
9.3.            Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de Defesa do
Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990);

9.4.            Comunicar ao contratante,  no prazo  máximo de  24  (vinte e quatro)  horas que  antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5.           Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art.137,11, da Lei n.Q 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6.           Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,
fiscais,   comerciais   e   as   demais   previstas   em   legislação   específica,   cuja   inadimplência   não   transfere   a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.7.           Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.8.           Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.9.           Cumprir  integralmente,  no  que  couber,  as  legislações  atinentes  ao  ramo  de  atividade  por  ela
desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas)
e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);

9,10.        É   obrigação   do   contratado  atender  aos  requisitos   higiênico-sanitários  previstos   em   normativas
específicas, conforme sua produção/atividade;
9.11.        É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e quantidades adequados
conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação;
9.12.        Éobrigaçãodocontratadoguardarporumperíododecinco (05) anososTermosdeRecebimento
de Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informações;
9.13.        Se  ocorrer  alterações  sensoriais  com  os  gêneros  alimentícios  armazenados  e  dentro  do  prazo  de
validade, em doce de fi.utas, aipim, os fornecedores serão comunicados e deverá ser providenciado a substituição dos

itens.

9.14.        Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções
do fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada.
9.15.        Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos, no prazo máximo de o1 (um) dia, a contar da
data de recebimento da notificação dos produtos exigidos neste Termo de Referência.
9.16.        A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
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Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;                                                                                                       ``~_,,,f.`.

9.19.        Manter,durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.20.         Indicarpreposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.              CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.         As partes declaram estarcientes do inteiroteorda Lei n.Q 13.709/2018 (``Lei Geral de proteção de Dados" ou
"LGPD") e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais,

no que  diz  respeito  ao  adequado  Tratamento  de  tais  dados,  devendo  ainda,  se  comprometer  a  cumprir  todas  as
condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis.

11.               CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.         Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ  14,133, de 2021, o contratado que:
a)                der causa à inexecução parcial do contrato;

b)                der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao  funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)                der causa à inexecução total do contrato;
d)                ensej'ar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo   justificado;
e)                apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0                 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)                comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)                 praticarato lesivo previsto no art. 5Q da Lei n912,846, de lg de agosto de 2013.

11.2.         Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1.     Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,  sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2Q, da Lei nQ 14.133, de 2021);

11.2.2.      Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b'', "c'' e
``d'' do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, § 4Q,

da Lei   ng  14.133, de 2021);

11.2.3.    Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas  alíneas  "e'',  "f",  "g''  e  "h"  do  subitem acima  deste  Contrato,  bem  como  nas  alíneas  ``b",  ``c"  e  "d'',  que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.156, §5Q, da Lei ng 14.133, de 2021).

11.3.        Multa:

11.3.1.      moratória  de  0,5°/o  (cinco  décimos  por  cento)  por  día  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.3.2.     compensatória  de  20°/o  (vinte por cento)  sobre  o valor total do  contrato,  no caso  de  inexecução total  do

objeto e demais transgressões previstas no subitem 12.1.
11.4.        A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao contratante (art.156, §9Q, da Lei nQ 14.133, de 2021).
11.5.        Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156,

§79, da Lei nQ  14.133, de 2021).

11.6.        Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art.157, da Lei n914.133, de 2021),
11.7.        Se a multaaplicadaeas indenizaçõescabíveis forem superioresaovalordo pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,   a diferença será descontada da garantia prestada,À€-
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se houver, ou será cobrada j.udicialmente (art 156, §8Q, da Lei nQ 14.133, de 2021).

11.8.        Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela
autoridade competente.
11.9.            A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla

11.10.      Na aplicação  das sanções serão  considerados  (art.156, §1Q, da Lei nQ  14.133, de 2021):
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;

®

e)               a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.11.      Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei  nQ  12.846, de 2013,
serão apurados  e julgados  conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o rito  procedimental  e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.12.     A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilízada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j.urídica prévia (art.160, da Lei nQ  14,133, de

2021).

11.13.  0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar  e  manter atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no
Cadastro Nacional de  Empresas  lnidôneas e  Suspensas  (Ceis) e no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),

instituídos no âmbito do poder Executivo Federal. (Art.161, da Lei n914.133, de 2021).

11.14.     As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei nQ 14.133/21,
11.15.     Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou  indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou  parcialmente, com os créditos

devidos     pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administrativos  que  o

contratado possua  com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME nQ 26, de
13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

12.               CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1.         O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1.     0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não
dispuser de créditos  orçamentários para sua continuidade ou  quando entender que o contrato  não  mais lhe
oferece vantagem.
12.1.2.     A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3.     Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

mesesdadatadeaniversário,aextinçãocontratualocorreráapós2(dois)mesesdadatadacomunicação.

12.2.       O contrato pode serextinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por  algum  dos   motivos   previstos   no  artigo   137   da  Lei  nQ   14.133/21,  bem   como  amigavelmente,
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12.2.2.     Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1.  Se  a   operação   implicar   mudança   da   pessoa  jurídica   contratada,   deverá   ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3.         O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1.     Balanço dos eventos contratuais j.á cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2.     Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3.     Indenizações e multas.

12.4.        A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilibrio  econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.131, caput, da Lei
n.g 14.133, de 2021).

13.               CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -CASOS OMISSOS

13.1.          Oscasos omissos serão decididospelo contratante, segundoas disposições contidas na Lei nQ 14.133,de
2021, Lei n911.947, de 2009, Resolução nQ 06/2020 FNDE e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nQ 8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princi'pios gerais
dos contratos.

J|:,         |í..|.       :=nutsu:|sAa?t:::TÕAesQcuolTtTât:âi:Tr:#!eE:o pe|adiscip|inadosarts. |24 e seguintes da Le| nQ |4.|33,
de 2021.

14.2.         O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

dizerem nec,essários, até o limite de 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.2.1.     Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do art.132 da Lei
nQ i4.i33, dé 2o2i.
14.3.         Registros   que   não   caracterizem   alteração   do   contrato   podem   ser   realizados   por   simples   apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.136 da Lei nQ 14.133, de 2021.

15.              CLAUSULA DECIMA SEXTA -FORO

•      áe5à:.ntrat:i::ee|eãl:op:dFeor:omdsaef::#or:t;sCpEe'|apcaorna#,rcoosnlfiotí::sai::2::C|og:àear:eT ndga|e4::::;!:.deste Termo

Acopiara, xx de xxxxxxx de 2024.

Secretário
Secretaria de Educação

Contratante

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo lnformal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

© Av. José Maraues Filho, N° õOO - Centro
CEP: 63.560-000

ó'  (88) 3565-1999
ffi admefinançasacopiara@gmail.com



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
ANEX0 111

MODEL0 DE PR0|ET0 DE VENDA MODEL0
PROPOST0 PARA 0S GRUPOS FORMAIS

ZI

PROJET0 DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTICI0S DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

/ PNAE

Identificação da proposta de atend,imento ao edital/Chamada pública nQ 2024,07.04.01
:`=^,_t,,,        ,,-`                ,;       ,_^;¥y=*3             T      :`ij,```        < * V\`___-%zzzz-____  ,,2/___`__-

`y,   `_'     ^"ósiú`L+8X+ç`     `\`           L       `i`.`r++`:>`,'3i=às-ri`,í,;,-,-`^     ,         ` `     -:='"`S3=3Ffz#€ =_,.í
í:;-.:,       ,`;;1        ``,`.-;.`Á,,-l        `                                                         `   J``Á`.€}   ,,,

{,J.`,`     <`       .`

1. Nome do Proponente 2. CNP' 3. Endereço

4, Município/UF 5.  CEP 6. Email

7. Nome do representante legal 8. CPF 9. DDD/Fone

10. Banco i i. N° da Agência 12. N° da Conta Corrente
13, NQ de Associados com DAP/CAF 14. NQ de 15. Ng de Associados de acordo com a Lei
Física ssociados nQ  11.326/2006

16. N9 DAP |urídica

•?`      ,:\       ,                                                 -,     .            )t~        ,      \

1. Nome da Entidade Aiticuladora 2. CNPJ

3.Município/UF           .~L 4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do represe/`ntante e e-mail 7.  CPF
*

1. Produto 2.Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição

4.1.                                         4.2. Total

Unitário

lí

BS:  Preço publicado no Edital

eclaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as infomações acima conferem com as

ondições de fomecimento.

Assinatura do Representante do Grupo Fomal Local e Data

JNC-^
© Av. José Marques Filho. N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000 l-Í%`- g  (88) 35õ5~1999
ffi admefinançasacopiara@gmail.com
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GOVERNO   MUNICIPAL   DEBDHH  ACOPIARA W

#t,,j-

MODEL0 PROPOST0 PARA 0S GRUPOS INFORMAIS

Dg#"``<`
1̀'=

•#
ü-~,
+-i--
Ll

r 9í4   :-,i
C1 (_``   `

_/`
.*nE[    D O,ET0 DE VENDA DE GÊNER0S AL,MENTÍc[os DA AGR[CULTURA FAM,L]AR PARA AL[MENTAÇÃo ESC0LAR , PNAE
L`,

:ír

.\ientificaçãodapropostadeatendimentoaoedital/chamadapúblican92024.07.04.01
`?/

Ást}:\**&€«Í&#:,o`¥¢,E¥B¥'FE!;L`Áfi¥Bffi,><Á
iDE

H ¥¥,ffiffirmst                             ^ '  ¢`j\

í `.,,,      Nome do proponente

3. Endereço

^ <jv3ãã;S<`=;Í` b:€zi' ,   ` .`<

?ç*g;;;#^â:^^+:;^,

"`3, `
zrzv      y"

*#        uo+>

2. CPF

4. Município/UF

5, CEP 6, DDD/Fone: 7. E-mail (quando houver)

por        Entidade9.      Nome      da      Entidadel0.E-mail/Fone
Articuladora

(quando
houver

8.

Organizad

o Articuladora
(    Sim()Não

SÍ,<S g';ií:;v  > =Fj;+é^;jú:`*`;v      „

1.             Nome
gricultor

Familiar

do2. CPF

(a)

À¥`:t.`"Ehm*T`\Í`^\EE%[:„v\;^`FTEffFfflES

. DAP/CAF                . Banco 5.                    6.             NQ                      Conta

Corrente
NQ

gência

(          `,lE

'

11 - IDENTIFICAÇA0 DA ENTIDADE EXECUTORA D0 PNAE/FNDE/MEC

+;Nome da Entidade
E . Endereço

. Nome do representante e e-mail

Cj

ldentificação           2. Produto

tF¥mAifir::ultor(a)

.  CNPJ

. DDD/Fone

.CPF

111 - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

3. Município

3. Unidade                  4. Quantidade       5. Preço deAquisição  6.Valor       Total

4.1.                        4.2.

Unitário          Total

© iAv. José Maraues Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560-000  i ÊísdsÀe3fi5n6a5ni:sgagcomra@gma"m

\



í-----JI,,IIIIIlm3 AIul[J'IAI<A                 .c,       %9 ~``-=i1,

\       c>j...

ii,

`t                                                                                      TOTAL DO PR0|ET0                                                                                       |

BS:  Preço  publicado  noá+-€"^fí,1Sst`` Edital.

-:xÍ`*,.,             `      `,vi.,.,      _`-          . •      K         `                      ,,*           „ `:Ísiííi:iÊSS{fi:::;:==`S:%iíÊÊE3S-=ssÊÍ,É,"S:::!Ísi€rÊs___J=r~S::=:3S_:::::=

_ _r,-
•   `   -      ,-`   ,_{..<-, //,'

produto,!j,•i.rti 2. Unidade 3. Quantidadyã 4. Preço/ Unidade 5.      ValorTotalporProduto

TOTAL D0 PR0|ETO

Declaroestardeacordocomascondiçõesestabelecidasnesteprojetoequeasinformaçõesacimaconferemcomascondições

e fornecimento.

Local e Data: Assinatura  do  Representante  doGrupolnformal Fone/E-mail:  CPF:

Local e Data: gricultores        (as)Fornecedores (as)doGrupolnformal ssinatura

__5Z:



1'      t'

üã,1**'!S``\Çffi=

Á€Ró°buiÀPÃÀ     W        ã,,+_Üw^M#\:\
Ü                 C  G.j

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL                                                                                                               /

1'

l.   t'-

O|ET0 DE VENDA DE GENEROS ALIMENTICI0S DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÁO ESCOLAR / PNAE

Identificaçao da proposta de atendimento ao edital/chamada púb]ica nQ 2024.07.04.01

/ FORNECEDORES

;.1

. Nome do Proponente 2. CPF

3 Endereço . Município/UF                                                     5. CEP

Ng da DAP/CAF Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver)

1

Banco io. N° da Agência 11. N° da Conta  Corrente

•; •`   `,     ,

..       .            ,//,         ,                 ,

F. Produtoj` 2. Unidade 3. Qu'antidade 4. Preço de Aquisição

i::+`J
4.1. Unitário 4.2. Total

:!í,',

Jt !

ÍB]

PS:  Preço publicado no Edital.

S

.     ome                                                                           P|                                                                |3  Município

Endereço!:.8. 5. Fone

6. Nome do Representante Legal 7.  CPF

Declaroestardeacordocomascondiçõesestabelecidasnesteprojetoequeasinformaçõesacimaconferemcomascondiçõesdefornecimento.

Assinatura            do                                   CPF Local e Data:
Fornecedor

ndividual,'4'

.'!•'+                                                                                                                    Ádc

`;AJ*g

cvÉpj:o::.:6aá:::SoF„ho, No 6oo _ Centro    Í
ó'  (88) 3565-1999ffiadmefinançasacopiara@gmail.co
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE 0RIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal de Educação
deAcopiara,constantesnoprojetodevendaapresentadoparaparticipaçãonachamadapúblicanQ2024.07.04.01,
são oriundos da produção própria do participante descrito.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF:

Acopiara,

Assinatura do fornecedor

-À
© Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: õ3.560-000 l-S`-
ó-r\;,,,--,--.i:

DE 2024

f  (88) 3565-1999
ffi admefinançasacopiara@gmaiT.com-..-



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA

(Para Grupos Fomais) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

nQ RG

g+Tt -  -9âsÜ

C2,     C;

nQ

declaro para os devidos fins que serei responsável pelo controle
de atendimento  do  limite  individual  de  venda  dos  Cooperados/Associados  do  Grupo  Formal

CNP' nQ

participante da Chamada Pública nQ  2024.07.04.01, nos termos da Resolução nQ 06/FNDE/CD de  Os  de maio de
2020.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF:

Acopiara,

Assinatura do representante lega]

AC-À
© Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000 _=---_I

DE 2024

¢  (88) 3565-1999
Êãa admefinançasacopiara@-.-



GOVERN0   MUNIC[PAL  BE

ACOPIARA
DECLARAÇÃ0 - NORMAS HIGIÊNIC0 SANITÁRIAS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos à Secretaria Municipal
de Educação de Acopiara, constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada
Pública nQ 2024.07.04.01, atendem plenamente às normas higiênico-sanitárias em vigor, nos termos da

Resolução nQ 06/FNDE/CD de Os de maio  de 2020.

Nome do produtor/grupo:
Número da DAP/CAF:

Acopiara, DE 2024

Assinatura do representante lega]

A£-À
© Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro

CEP: 63.560-000

'       A  f#ç ,,.,,

¢  (88) 3565-1999
Êãa  admefinançasacopiara@gmail.com

::-:.       ,   r ,,,.:::,,±:ii=:&iBÉ):±=5EE|É#ÊL_:á± 3   ,:<:` J   :,;,, :  . ",=,:,:,:,:[; ,,--



GOVERN0   MUNICIPAL   DE

AcoPIAFtA   'ff
[ Nome da Empresa]
[Seu CNPJ]
[Seu Endereço]
[Seu Número de Telefone]
[Dat

À Prefeitura Municipal de Acopiara
Att.: Comissão de Contratação.

Eu, [Seu Nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador(a) do RG nQ [Número
do RG] e CPF nQ [Número do CPF], residente e domiciliado(a) no endereço [Seu Endereço],
représentante iegai da [Nome da Empresa], [Seu CNP}], [Seu Endereço],   venho, por meio
desta declarar que:
a)    atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

b)    cumpro  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c)     tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d)    tomei   conhecimento   de  todas   as   informações   e   das   condições   locais   para   o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e)     Emcumprimentoaoestabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7Q, da Constituição  Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho algum, salvo na condição  de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo a ser fixado nos anexos do edital;

Esta   declaração   é   prestada  para  os   devidos   fins,   especialmente   para   atender  às
exigências   legais   ou   regulamentares   pertinentes,   e   comprometo-me   a   informar
imediatamente qualquer alteração nessa situação.

Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data.

Assinatura
[Representante Legal]

© Av. José Marques Fi!ho, N° 600 ~ Centro
CEP: 63.560-000

^C-I^
E?,-;--__ -:

G  (88) 3565-1999
gã  admefinançasacopiara@gmail.cüm



GOVERNO   MUNIC!PAL   DE

ACOPIARA    -¢Á;'úó€ê
W,,£«4Ü  ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  N° 2024.07.31,01

A AGENTE  DE CONTRATAÇÃO  DA  PREFEITURA

lfluÊi_ra-AGÉNTE__Q±{

0

' `é#;

MUNICIPAL DE  ACOPIARA -  CEARA,  toma

público,    para   coiihecimento   dos    interessados,    que    realizará   a    licitação   na    modalidade   de
CREDENCIAMENTO, tombado sob o n° 2024.07.31.01, tendo como OBJETO:  CREDENCIAMENT0
DE PRODUTORES  DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDORES  FAMILIARES RURAIS
PARA  0  FORNECIMENTO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DESTINADOS  À  ELABORAÇÃO  DA
MERENDA ESCOLAR  DOS ALUNOS DA REDE  MUNICIPAL DE  ENSINO,  EM ATENDIMENTO AO

::§:EAÀMRÍXN::A]9o4E¥Dr2U:CODÂEÇ#MA::TE#Ã::Tç:£§::#:ipRi;::N:#3?E,N2i:O::PEAEp£N:Tv:i:EisN5A:E:
CEARÁ.,     o     edital     está     disponivel     nos     endereços     eletrônicos:     yü+..`t^`.'..~{j£i3jii::`,r±.^LL±~ÍiLi`L.~:,

:`\'._:.l`..L:.;Jj:+`.r,:i_``ri  i  :`.i.:.;  :.`  Í.L±£`|ii+j           e    !v:!£í!±L~tç£±±Ê£Q±!+!£,    o    recebimento    das    solicitações    de

credenciamento  e  da  documentação  ocorrerá  a  pariir de  05/08/2024  a  26/08/2024,  das  Oshoo  às
12hoo.  de  segunda a quinta-feira,  no endereço da Secretaria da  Educação.  Jaline  Pereira de  Souza

A/0 .  AIÊ/o iara/CE.CONTRATA

A SER PUBLICADO DIA 02 DE AGOSTO DE 2024.

PUBLICAR:

•       DIÁRIO OFICIAL DO  ESTADO (DOE)

•      APRECE-CE

DOU

jAü##DESpOUZsAS,Qçri
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

JuC-^
io`é  Marques  Filhc>,  N<`  ÕC)0  ~  Ceiitro

'.t..-3  560`ic)OO

-E,----::_:

¢?4
Jr,

g  (88) 3565-1999
L*£admefinanÇasacopiara{~'cingm<-ii1.com



Ceará ` 02 de Agostt` dc  2024 Dii.irio ()ficial  d{).ç  Municípios do  Estado do Ccará    .      ;\NO  XV  i  N° .35 l(t

inscrito no CNPJ  n°  14.579.942/'0001 -80 classificado( íi\ no( s\  Liitc ít2,
no  \ralor  global  de  R$  3.399.t)0  (três  iiiil  trczentos  c  noventa  e  no`,e
reais).   l.ote  03.   no   valoi.  global   de   RS   2(i 490,00   (`-inte  e   tiei.`   mil
tiii€i`rocenios  e  noventa reais).  Lotc` 05.  ``o  valor glob£!!  de  RS  :i,00ít..00

\cinco  iiiil  novccentos  reais)`  em  conformidade  com  :i  AT^  acostada
iios    aiitos.    Homologo    a    prescntc`    Licítação   na   f`orm£i   da    Lt.`i    n°
lJ   133/`2021  -

R Llr+] t. NDO MOREiRA DA siL,i .^ -
Urtlcnador    de    Despesas    da    Sccrc'tari.i    Municipal    de    Esport€s    c

I    \`  `` n t u 11 1` .

1 )`i i J_Ç|.:i__[±olo£a£ãai 01  de Agosto de 2024.
Publicado por:

C`arlos  Mateus  Be7.erra  Flores
Có(}igo ldcntificador:AF385674

ESTÁD0 D0 CE
PREFEITURA MUNIC]PA L D'E ÀCOPIARA

\GE.T`m  DE CONTR\TAÇÃO. PRFjGOEIRO 11; F,QlllI.E ltE
APOIO

AVISO DE LICITAÇÃO EI)ITAl. " CREDENC.IAME,`tT0 N°
2024.07_3l.t']

® ^GENTE     DE     CONTRAT^ÇÃO     DA     PREFEITUR^
Nur`'lcIPAL   I)E   ACOPIARA  ~   CEARA,   torm   público.   para
i`r)iihecimento     dos     intercssadc)s`     qiic`     realizará     d     licitação     na
iiiodalidcide     de      CREDENCIAMENTO.     tombado      sob     o     `i°
!i)!J.07.3l.01`  tendo  conm  OBJETO:   CREDENC``IAMENT0  DE
l'Rol)tlTORES        DA       AGRICUI,TURA        FAMll.IAR       E
t.\lpR[:ENDEDORES     FAMILIARES     RURAIS     PARA     0
ltjl{`'ECIMENTO         DE         GÊNEROS         ALIMENTÍCI0S
lpi  ``l'I`,\DOS  À  ELAB0RAÇÃO  DA  MERENl)A  ESCOLAR
! ` '   `  u\,iJ\t,'::ÊODA A?,EDEPRNàif±NÉ+Ç,;T,.ti.   R.%[,:t?£}\NLo,   EDNÉ

\ 1  1 \11., \T,\Ç`.,.`O ESCOLAR (PNAE). CONFOR`IE PREVIS'.ro
.`.\    I.EI     FEDERAl.    N`'    11.947/211(19    E    NA    RESOLUÇAO
Cl)/FNDE  N°  06/2020,  l)E  INTERESSE  DA  SECRETA"A  DA
EDUCAÇÂO.  NO  ÂMBIT0  DO  Ml'NICÍPIO  DE  ACOPIARA,
ESTADO   DO   CEARÁ..   o   edital   es`tá   disponí\Jcl   iios   endercços
el.itrônicos.  www.acopiara.ce.gov.bi.  ww.w.comprasacortiara.com.bi`  i`
w w .tce.ce.gov.br,  o  recebiinento  das  solicitações  dc  crc`dcnciameiito
e  d[i  doeimientaçào  ocorrcrá  a pzirtir de  tt5/08/2024  a  26/08/2024.  das
Osho()  ás  12ho()`  de  segunda a  quinta-fem.  no  c'ndereço  da Secri.taria
da  Educação.

#:Ec£t',%ç2o:SOUZAsiQUEiRA.
.L\Coplara/c.E.

P,,blicado l]Or:

Jallne Pereil.a cl.e  Sou£a  Siqucll.a

Código ldcntificador:97AC5()ED

ESTlm DO cEARÁ
PREFEITURÁ nmmücIPAl, DEAI.T0 SANTO

tTOMISSÃO PERM,\r`'ENTE DE L[clTAÇAo
li.`l R.`T0 DE CONTRAT0 PR()CESSO: CF: -005/2024 -

`EI.`FRÀ. .\/loDALIDADE: coNCoRRÊr`'CIA F.l.ETRÔNICA.

ELX_TR\TODECONTRAT_O_

PROCESSO: CE -005/2024 -SEINFRA

`loD.-\LIDADE:CONCORRÉN'CIALLETR(^)NI(`^.

QEEP:    CONTRATAÇÃO    DE    OBRAS    E    SERVIÇOS    DE
ENGENllARIA     PARA     EXEctTAR     A     AMpl.IA(,`ÃO     D0
SISTEMA   DE   ABASTECIMENTO   l.)E   Á(`iuA   DO   IPANF.MA
PARA  ATENDER  AS  LOCALIDADI-.S  DE  FERRA7..  C.lp{)FIRO.
l;\lxA   NOVA.   SUsPIRO   E   TEÓD(lsl(>   No   ,\;1l,'NICíPIO   m
•\1  t o  SA`To.  DE  RESpoNSABILID,[\DI.`,  DA  Sr-`(-.R[.:l ARIA  DE

OBRAS. INFRAESTRUTURA.  p`r.Cii.RSos  iii
E SANEAMENTO. DESTE MUNICíP[O.

g8ÊE¥ACDUARDSOOSSF`lNOAuj¥CEIT%:.,'\SNSRFEEC;+TDRC§ts"l,F.IrAb;EÚNATS[:
CONSIGN/\DOS    N0    0RÇ^MENTO    2(}24`    C()M    DOTAÇÃ0
0RÇAMENTÁRIA       N.°.       .:301        15       544       1501       1.()49       ~
IMPLANTAÇÃO       E       AMPLIAÇÃO       DF       SISTEMA       DE
ABASTECIMF.NTO  DE  ÁC.UA  NA ZONA  RURAL;  [:I.EMENTO
lm    DESPESA:    4.4.90.51.00    --   OBRAS    E    INSTALAÇÕF,S    E
INSTALAÇÕES.

VALOR       GLOBAL:       RS        L948.414.14       (11UM       MILllÃO,

:tàúLCTEÓN±oESRE,AQ[gâRQEjNATit,[k;.oEit%NMTi.tvsg'\ATRocLNTos

PLRACÃODOCONTBA±±±:30DE`lLTLHOD[2025

§£kNTTo¥TÊ¥EE:vÉPsREr,-,EÁ[TUsifcRNE:±Tr;f^'AP^i„:D[-Joâkr:St`
lNFRAESTRUTURA,   RF,Cl'RSOS   HIDRIC`{)S`    l±,`F,RGIA   F.
SANEAMENTO.

gcpà¥Ts£¥[TAANTEàEGiLCAs[NílâEiAAiNÍÂciiAEtÉBEz%RB¥\sT
INFRAESTRUTURA,     RECURSOS     HII)RICOS`     ENERGIA     E
SANEAMENTO

CONTRATAI)A:     BARBOSA     CONSTRLIÇÕESNE\'SERVIÇOS
LTDA / CNPJ  N``   41.332.445''0()01 -56.

REE%EsSEEÉ¥AANN±TEEÍEGiE5EZÉlâ N.,. ¥47âTg% 673p[A5RBosA        -

P`,blicado por:
Socorro Alvcs Lima

Código ldentiricadtjr:A I BFC9D8
`_r~,,J,~ ,--- _-``"-í .,,, `    `,-._„„     `--`~-^ ,.,,   `:'      `    ;--'

coMlssÃo pERMANl1;NTE DF, l,lcl rAÇÂo
AVISO DE LICITAÇÃ0.  `10DALID.\DF,:  PRF,GÃO
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.   ()   EDIT^L   E
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SITES:
HTTPS://BI.LCOMPRAS.COM/''HOME/PUBLIC^CCESS
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jMANOEL PESSOA COUTINllo -
Agciite de contratação                                                             ptibiicad(i por

Socorio Alves  Límd
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COMISSÀO PF,RMA`E;N" l)F. LICITAÇ,io
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2024.05.02.01

PROCESS0      ADMINISTRATIV0      N°       DE-202J.OS.02.0l      -
CONTRAT0   Nt'   2l)2407300()ltl    -   ORIGEM:   Disp.insa   N"   I)E-

l-.oNTRATANrE:

?
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uww.diariomunicipal.com.br/aprece
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